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SIMARSUL - Saneamento da Península de Setúbal, S.A. 

 
PLANO PARA A IGUALDADE DE GÉNERO (IG) 2023 

 
 
1. ENQUADRAMENTO 
 
 
1.1 A SIMARSUL, S.A.. LEGISLAÇÃO DE IG APLICÁVEL 

O Grupo Águas de Portugal (Grupo AdP) é um grupo empresarial de capitais, 
exclusivamente públicos, que funciona como o instrumento empresarial do Estado para 
a concretização das políticas públicas e dos objetivos nacionais, nos domínios do setor 
do ambiente. Os seus objetivos são determinados pelas políticas governamentais para o 
sector, através de orientações vertidas nos planos estratégicos aplicáveis às suas áreas 
de atuação, de orientações gerais emanadas através de despacho ministerial e por 
orientações específicas dos Acionistas. 

A Resolução de Conselho de Ministros n.º 19/2012, de 8 de março, determina a 
obrigatoriedade de adoção, em todas as atividades do sector empresarial do estado, de 
planos para a igualdade, tendentes a alcançar uma efetiva igualdade de tratamento e 
oportunidades entre homens e mulheres, a eliminar as discriminações e a facilitar a 
conciliação da vida pessoal, familiar e profissional.  

O nº 2 do artigo 50.º do Decreto-Lei n.º 133/2013 de 3 de outubro determina 
igualmente que as empresas públicas adotem planos de igualdade tendentes a alcançar 
uma efetiva igualdade de tratamento e de oportunidades entre homens e mulheres, a 
eliminar discriminações e a permitir a conciliação entre a vida pessoal, familiar e 
profissional. 

Com a publicação da Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, foi estabelecido o regime da 
representação equilibrada entre mulheres e homens nos órgãos de administração e de 
fiscalização das entidades do setor público empresarial e das empresas cotadas em bolsa. 

Nos termos previstos nos artigos 10.º e 11.º da Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, foi 
publicado o Despacho Normativo n.º 18/2019, de 21 de junho, que determina:  

• Os procedimentos para a realização das comunicações a que estão obrigadas as 
entidades do setor público empresarial e as empresas cotadas em bolsa; 

• Os termos da articulação de competências entre a Comissão para a Cidadania e 
a Igualdade de Género, a Comissão do Mercado de Valores Mobiliários e a 
Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego; e 

• A produção de um guião para efeito de elaboração dos planos para a igualdade 
anuais, nos termos do disposto nos n. 1 e 2 do artigo 7.º da Lei n.º 62/2017, de 
1 de agosto. 

 Pretende-se com este Plano dar cumprimento ao previsto no Despacho Normativo n.º 
18/2019, de 21 de junho. 
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A SIMARSUL, S.A., é uma empresa do setor empresarial do Estado, pertencente ao 
grupo Águas de Portugal, que abrange a atividade de saneamento em “alta”. 

 

1.2 RESPONSABILIDADES 

Desde 2014 que a Comissão Executiva da Holding formalizou a Política de Igualdade de 
Género do Grupo AdP e as suas empresas elaboram os seus Planos para a Igualdade de 
Género. Em 2020 foi revista a Política de Igualdade de Género do Grupo e divulgada 
para todas as empresas do Grupo. De forma a dar cumprimento ao Despacho 
Normativo n.º 18/2019, de 21 de junho, que veio regulamentar a Lei n.º 62/2017, de 1 
de agosto, e face à publicação de um Guião para a elaboração dos planos para a igualdade 
anuais, nos termos da já referida Lei, a AdP SGPS realizou em 2022 o autodiagnóstico 
da situação das mulheres e dos homens na AdP SGPS e que, juntamente com a 
monitorização (de janeiro a setembro) do Plano de 2022, serviu de input para a 
elaboração do Plano para a Igualdade de Género 2023. 

 

2. POLÍTICA E INSTRUMENTOS DE IGUALDADE DE GÉNERO 
  
2.1 POLÍTICA DE IGUALDADE DE GÉNERO 

 
A igualdade entre mulheres e homens significa a igual oportunidade de participação de homens 
e mulheres em todas as esferas da vida pública e privada. Está consagrada na Constituição da 
República Portuguesa, no seu artigo 13º, e constitui um princípio fundamental do direito 
comunitário considerado no artigo 2º do Tratado da Comunidade Europeia. 

Na sua dimensão laboral, este princípio traduz-se na: 

• Igualdade de oportunidades no acesso ao trabalho, ao emprego, à formação profissional 
e à progressão na carreira; 

• Participação equilibrada dos homens e das mulheres na vida profissional e na vida 
familiar, nomeadamente no que respeita à necessidade de ausência ao trabalho por 
licença de maternidade e/ou paternidade e para prestação de cuidados a pessoas 
dependentes. 

Uma política de igualdade de género e de conciliação das obrigações profissionais e familiares é, 
não só um fator de desenvolvimento que permite eliminar e promover um melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, mas também uma componente necessária à evolução 
das sociedades. 

O Grupo Águas de Portugal, reconhecendo a importância e a mais-valia de uma participação 
equilibrada dos homens e das mulheres nas atividades profissionais bem como na vida familiar, 
pretende, com esta política, dar o seu contributo ativo para a implementação das melhores 
práticas de promoção da igualdade na sociedade. 

Os princípios orientadores da Política são os seguintes: 
 

I. Estratégia, Missão e Valores – Deve ser assumida a transversalidade do Principio da 
Igualdade através da sua inclusão na estratégia e nos planos de atividade da empresa e deverá 
materializar-se na definição, ao nível da política de recursos humanos, de medidas e metas 
concretas a atingir quanto à igualdade entre trabalhadores e trabalhadoras. 
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II. Igualdade de Tratamento e de Oportunidades – Devem implementar-se políticas e 
práticas de recursos humanos que garantam a igualdade de oportunidades em todas as vertentes 
da relação laboral, nomeadamente no que respeita ao recrutamento e seleção, avaliação de 
desempenho, remunerações, gestão de vínculos e progressão na carreira. Deve ser divulgada 
informação relativa aos direitos e deveres dos trabalhadores e das trabalhadoras em matéria de 
igualdade, não discriminação, maternidade e paternidade.  

III. Conciliação entre a vida pessoal, familiar e profissional – Devem implementar-se 
políticas e práticas flexíveis de organização do trabalho, que promovam o equilíbrio entre a vida 
profissional, familiar e pessoal dos trabalhadores e das trabalhadoras. Deve ser dada atenção 
especial a quem viva situações familiares especiais, como sejam as famílias monoparentais, 
trabalhadoras/es com filhos/as portadores/as de deficiência ou com doenças crónicas, 
trabalhadoras/es com netos/as que sejam filhos/as de mães/pais adolescentes, entre outros casos. 

IV - Prevenção da prática de assédio no trabalho - Devem implementar-se políticas e 
práticas que garantam a prevenção e o combate ao assédio no trabalho, nomeadamente 
prevenção de prática de ofensas à integridade física ou moral, liberdade, honra ou dignidade do 
trabalhador ou da trabalhadora. 

V. Diálogo Social e Participação – Os trabalhadores e as trabalhadoras devem ser chamados 
a participar na definição, implementação e avaliação das medidas relativas à igualdade de género, 
conciliação entre vida profissional, pessoal e familiar e proteção da maternidade e da paternidade. 
Esta participação acrescenta valor às empresas ao nível da capacidade de integração e motivação 
dos seus trabalhadores e das suas trabalhadoras. 

VI. Formação Inicial e Contínua – Deve ser dado amplo conhecimento sobre os temas 
relacionados com a igualdade, não descriminação e equilíbrio entre a vida pessoal, familiar e 
profissional, através de ações de formação e/ou de sensibilização, incluindo no acolhimento a 
novos trabalhadores/as, garantindo igual acesso à informação a todos os trabalhadores e 
trabalhadoras.  

VII. Comunicação e Imagem – Deve utilizar-se uma linguagem (escrita, não escrita e 
imagens) neutra, inclusiva e não discriminatória nos processos de comunicação internos e 
externos. Não devem ser utilizadas terminologias e/ou formas gramaticais que provoquem 
impactos diferenciados sobre homens e mulheres 

 

2.2  OUTROS INSTRUMENTOS DE IGUALDADE ENTRE MULHERES E HOMENS  
 
Para além da referida política específica, a existência de um conjunto de políticas de Recursos 
Humanos, não discriminatórias, o Código de Conduta e Ética, o Acordo Coletivo de Trabalho, 
a Política da Sustentabilidade e Responsabilidade Social, entre outras, solidificam esta temática. 
A Política de Recursos Humanos do Grupo garante o respeito pela diversidade e igualdade de 
oportunidades, aumentando a cultura corporativa e coesão social no Grupo. O Compromisso 
de Sustentabilidade do Grupo AdP assume os Objetivos de “Garantir a igualdade de 
oportunidades e promover a diversidade e inclusão” e de “Promover o equilíbrio entre a vida 
profissional e pessoal”.  

De forma a solidificar o seu posicionamento a Águas de Portugal formalizou em 2017, a adesão 
ao Fórum Empresas para a Igualdade reforçando o compromisso de promoção da igualdade de 
género e de melhoria ao nível da sustentabilidade, da justiça organizacional e da satisfação dos/as 
seus/uas trabalhadores/as. Com esta adesão, a Águas de Portugal compromete-se a desenvolver 
ações de promoção de igualdade de género, assumindo compromissos de melhoria em 
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dimensões que incorporam os princípios da igualdade e da não discriminação entre homens e 
mulheres no trabalho e no emprego, bem como proteção na parentalidade.  

Atento às iniciativas em áreas sensíveis com os direitos humanos, as práticas laborais, a proteção 
do ambiente e a transparência, em 2009 o Grupo AdP adere ao Global Compact, e desde então 
reforça anualmente o seu compromisso com os princípios assumidos.  

Em 2016 integra a Aliança para os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável e em 2017 torna-
se embaixador na Aliança para os ODS6 – Água Potável e Saneamento. Também em 2016 
subscreveu a Carta Portuguesa para a Diversidade, iniciativa da União Europeia, com o objetivo 
de encorajar os empregadores a implementar e desenvolver políticas e práticas internas de 
promoção da diversidade e em 2021 torna-se associado da APPDI – Associação Portuguesa para 
a Diversidade e Inclusão. Também em 2021 efetiva a sua adesão ao GRACE – Associação 
Empresas Responsáveis.  

A Águas de Portugal é uma das organizações bandeira do Pacto da Conciliação, com oito 
empresas, de onde se destaca a AdP SGPS, certificadas na norma NP 4552: 2016 - Sistema de 
Gestão de conciliação entre a vida profissional, familiar e pessoal.  
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3. CARACTERIZAÇÃO DA SIMARSUL, S.A. (A DEZEMBRO 2021) 
 

A 31 de dezembro de 2021, o número total de trabalhadores/as na SIMARSUL era 100 
trabalhadores/as no ativo, 25 mulheres (25%) e 75 homens (75%). 

 

Quadro I - Número total de trabalhadores/as no ativo por empresa (2021) 

Número total de trabalhadores/as no ativo 
(2021) 

 
Mulher 

 
Homem Total 

 
SIMARSUL, S.A. 

25 75 100 

 

Quadro II - Número total de trabalhadores/as no ativo por Categoria profissional (2021) 

Número total de trabalhadores/as no ativo 

(2021) 

 

Mulher 

 

Homem 

Total 

Chefias de 1ª linha 1 2 3 

Chefias intermédias 10 7 17 

Técnicos superiores ou equiparados 8 3 11 

Técnicos e técnicos operacionais 6 63 69 

 

 
4. PLANO 

Corporizando os princípios enunciados na Política de Igualdade de Género, apresentamos de 
seguida o Plano da SIMARSUL, S.A., que visa a implementação de um conjunto de medidas 
tendentes a alcançar uma efetiva igualdade de tratamento e de oportunidades entre homens e 
mulheres, a eliminar discriminações e a permitir a conciliação entre a vida pessoal, familiar e 
profissional. 

Este Plano para a Igualdade encontra-se estruturado em 7 áreas agregadoras: 

• Estratégia, Missão e Valores; 

• Igualdade no acesso a emprego; 

• Formação inicial e contínua; 

• Igualdade nas condições de trabalho; 

• Proteção na parentalidade; 

• Conciliação Entre a Vida Pessoal, Familiar e Profissional; 

• Prevenção da prática de assédio no trabalho.  

Estas 7 dimensões compreendem várias medidas de intervenção, às quais se associam o estado 
de implementação e as entidades/órgãos responsáveis pela sua execução. 

Plano - Ver anexos 
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5. PERÍODO DE VIGÊNCIA 
 
O período de vigência deste plano é de 2023. 
 
 
6. MONITORIZAÇÃO  

As medidas previstas no Plano de Igualdade de Género são avaliadas e monitorizadas 
periodicamente pela SIMARSUL, de forma a assegurar o seu cumprimento e a identificar 
oportunidades de melhoria. 

Este acompanhamento é assegurado de diversas formas, nomeadamente: 

-  Pela Equipa1 associada ao Acompanhamento das Medidas de Igualdade de Género com, 
entre outras, as seguintes funções: 

• Recolher informação relativa às necessidades, preocupações, expetativa e 

sugestões provenientes das partes interessadas, de modo a poderem ser 

consideradas nas avaliações periódicas de risco; 

• Monitorizar, identificar e priorizar os potenciais riscos para a conformidade com 

a legislação e propor ações para adequada gestão dos mesmos; 

• Monitorizar a implementação das ações propostas no Plano para a Igualdade; 

• Reunir semestralmente, ou quando necessário, para análise crítica de toda a 

informação relacionada com o Plano para a Igualdade e eventual proposta de ações 

para fortalecimento da implementação das medidas; 

 -  Na verificação de conformidade legal; 

 - Na monitorização do registo de constatações do Sistema (Não conformidades,  
 Reclamações, Oportunidade de Melhoria). 

  

O Relatório de Sustentabilidade do grupo, o Relatório e Contas bem como o Relatório de 
Governo Societário são parte integrante do presente documento, na medida em que anualmente 
reportam o balanço das iniciativas desenvolvidas e os indicadores de igualdade de género. 

O Acordo Coletivo de Trabalho, em vigor desde 2018, resultante do Diálogo Social com as 
Estruturas representativas dos Trabalhadores e das Trabalhadoras e da Organização, salvaguarda 
no Capítulo IV, a Igualdade e a não-discriminação. 

  

                                                             
1 A equipa é composta por trabalhadores/as de diversas áreas (ex. Área de Sustentabilidade e Responsabilidade 
Social, Recursos Humanos, Comunicação e Educação Ambiental). 
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ANEXO I 
Autodiagnóstico para a igualdade entre mulheres e homens  

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



áUTODIáGNÓSTICOàDáàSITUáÇÃOàDáSàMULHERESàEà
DOS HOMENS NA ENTIDADE /EMPRESA

EMPRESA “IMáR“UL,à“aŶeaŵeŶtoàdaàPeŶíŶsulaàdeà“etúďal,à“á IDENTIFICADOR D-2022/115

SETOR Setor empresarial do Estado DáTáàDEàSUBMISSÃOà 07-11-2022

DIMEN“ÃO:àEstƌatĠgia,àŵissĆoàeàǀaloƌesàdaàeŵpƌesa

PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

1 - Na empresa existe um Plano para a Igualdade entre Mulheres e Homens? Sim
DispoŶíǀelàŶaàiŶtƌaŶetàeàŶoàsítioà
internet

Ϯà-àáàeŵpƌesaàteŵàpuďliĐadoàŶoàseuàsítioàdaàiŶteƌŶetàeàŶaàiŶtƌaŶetà;seàeǆisteŶteͿàoà
Plano para a Igualdade entre Mulheres e Homens?

Sim

OďƌigaçĆoàlegal.
Consultar:

LeiàŶ.ºà62/2017, de 1 de agosto.

RegiŵeàdaàƌepƌeseŶtaçĆoàeƋuiliďƌadaàeŶtƌeà
ŵulheƌesàeàhoŵeŶsàŶosàſƌgĆosàdeà
adŵiŶistƌaçĆoàeàdeàfisĐalizaçĆoàdasàeŶtidadesà
doà“etoƌàpúďliĐoàeŵpƌesaƌialàeàdasàeŵpƌesasà
cotadas em bolsa

ϯà-àáàeŵpƌesaàteŵàiŶsĐƌitoàŶaàsuaàŵissĆoàeàŶosàseusàǀaloƌesàoàĐoŵpƌoŵissoàĐoŵàaà
pƌoŵoçĆoàdaàigualdadeàeŶtƌeàŵulheƌesàeàhoŵeŶs? Sim

ϰà-àNosàdoĐuŵeŶtosàestƌatĠgiĐosà;eǆ.:àŵissĆoàeàǀaloƌes,àƌelatſƌiosàeàplaŶosàdeà
atiǀidade,àƌelatſƌioàdeàsusteŶtaďilidade,àƌegulaŵeŶtosàiŶteƌŶos,àĐſdigoàdeàĐoŶdutaàeà
ĐſdigoàdeàĠtiĐaͿ,àĠàfeitaàŵeŶçĆoàeǆpƌessaàăàigualdadeàeàŶĆoàdisĐƌiŵiŶaçĆoàeŶtƌeà
mulheres e homens enquanto valor da empresa? 

Sim

ϱà-àáàeŵpƌesaàestaďeleĐeuàouàteŵàeŵàǀigoƌàoďjetiǀosàestƌatĠgiĐosàŵeŶsuƌĄǀeisàŶoà
ąŵďitoàdaàpƌoŵoçĆoàdaàigualdadeàeŶtƌeàŵulheƌesàeàhoŵeŶs? Sim

ϲà-àáàeŵpƌesaàpƌoĐedeuàăàĐƌiaçĆoàdeàuŵàCoŵitĠà;TaskàFoƌĐeàiŶteƌŶaͿàpaƌaàaàIgualdadeà
eŶtƌeàŵulheƌesàeàhoŵeŶs,àteŶdoàfoƌŵalizadoàasàƌespetiǀasàĐoŵpetġŶĐias? Sim

áàeƋuipaàĠàĐoŵpostaàpoƌà
tƌaďalhadoƌes/asàdeàdiǀeƌsasàĄƌeasà;eǆ.à
ãƌeaàdeà“usteŶtaďilidadeàeà
Responsabilidade Social, Recursos 

HuŵaŶos,àCoŵuŶiĐaçĆoàeàEduĐaçĆoà
Ambiental).

ϳà-àEŵàtodosàosàiŶstƌuŵeŶtosàdaàeŵpƌesa,àdesigŶadaŵeŶteàŶosàdiagŶſstiĐosàeà
ƌelatſƌios,àaàeŵpƌesaàtƌataàeàapƌeseŶtaàdeàfoƌŵaàsisteŵĄtiĐaàosàdadosàdesagƌegadosà
por sexo?

Sim

Eǆ:àRelatſƌioàeàCoŶtasàeàRelatſƌioàdeà
Sustentabilidade Consolidado do 

Grupo.

Processado por computador a 07-11-2022 ă;sͿ 17:58:16 PĄgiŶaà1 de 30



áUTODIáGNÓSTICOàDáàSITUáÇÃOàDáSàMULHERESàEà
DOS HOMENS NA ENTIDADE /EMPRESA

ϴà-àNoàaŶoàdeàƌefeƌġŶĐia,àaàeŵpƌesaàafetouàǀeƌďasàpaƌaàŵedidasàeàaçƁesàŶoàąŵďitoàdaà
igualdade entre mulheres e homens? 

Sim Eǆ:àFoƌŵaçĆoàdeà“eguƌaŶçaàátiǀa

ϵà-àáàeŵpƌesaàpƌoŵoǀeuàaçƁesàdeàseŶsiďilizaçĆoàeàdeàiŶfoƌŵaçĆoàjuŶtoàdoàpessoalàaoà
seƌǀiçoàaĐeƌĐaàdasàŵedidasàeàoďjetiǀosàdoàPlaŶoàpaƌaàaàIgualdadeàeŶtƌeàMulheƌesàeà
Homens?

Sim

DiǀulgaçĆoàŶaàiŶtƌaŶet.àáçƁesàdeà
seŶsiďilizaçĆoàdiǀeƌsasà;eǆ.à
comunicados internos).

ϭϬà-àáàeŵpƌesaàdiǀulgaàiŶteƌŶaàeàeǆteƌŶaŵeŶteàoàseuàĐoŵpƌoŵissoàĐoŵàaàpƌoŵoçĆoàdaà
igualdade entre mulheres e homens?

Sim NaàiŶtƌaŶetàeàŶoàsítioàiŶteƌŶet.

ϭϭà-àáàeŵpƌesaàdiǀulgaàiŶteƌŶaàeàeǆteƌŶaŵeŶteàďoasàpƌĄtiĐasàdaàsuaàgestĆoàŶoàdoŵíŶioà
da igualdade entre mulheres e homens?

Sim
Eǆ:àRelatſƌioàeàĐoŶtasàeàƌelatſƌioàdeà
sustentabilidade do grupo.

ϭϮà-àEǆisteŵàŵeĐaŶisŵosàiŶstituĐioŶalizadosàdeàiŶfoƌŵaçĆoàeàĐoŶsultaàaàtƌaďalhadoƌesà
eàtƌaďalhadoƌasàouàăsàsuasàestƌutuƌasàƌepƌeseŶtatiǀasàƌelatiǀaŵeŶteàaàƋuestƁesàŶoà
doŵíŶioàdaàigualdadeàeŶtƌeàŵulheƌesàeàhoŵeŶs,àĐoŶĐiliaçĆoàeŶtƌeàaàǀidaàpƌofissioŶal,à
faŵiliaƌàeàpessoal,àeàpƌoteçĆoàŶaàpaƌeŶtalidade?à

Sim
QuestioŶĄƌioàdoàĐliŵaàoƌgaŶizaĐioŶalà
2021 (realizado de 2 em 2 anos).

13 - A empresa incentiva os trabalhadores e as trabalhadoras a apresentarem 

sugestƁesàŶoàdoŵíŶioàdaàseleçĆoàeàƌeĐƌutaŵeŶto,àdaàĐoŶĐiliaçĆoàeŶtƌeàaàǀidaà
pƌofissioŶal,àfaŵiliaƌàeàpessoal,àdaàpƌoteçĆoàŶaàpaƌeŶtalidade,àdaàaǀaliaçĆoàdeà
deseŵpeŶho,àdaàpolítiĐaàdeàpƌogƌessĆoàeàdeseŶǀolǀiŵeŶtoàdeàĐaƌƌeiƌasàeàdaàpolítiĐaà
salarial?

Sim

ϭϰà-àáàeŵpƌesaàƌealizaàƌeuŶiƁesàĐoŵàosàtƌaďalhadoƌesàeàasàtƌaďalhadoƌasàouàsuasà
estƌutuƌasàƌepƌeseŶtatiǀasàoŶdeàaďoƌdaàƋuestƁesàƌelatiǀasàăàigualdadeàeŶtƌeàŵulheƌesà
eàhoŵeŶs,àăàĐoŶĐiliaçĆoàeŶtƌeàaàǀidaàpƌofissioŶal,àfaŵiliaƌàeàpessoal,àeàăàpƌoteçĆoàŶaà
parentalidade?

Sim
Eǆeŵplo:àƌeuŶiƁesàeŶtƌeàasà
diƌeçƁes/Ąƌeas.

ϭϱà-àEǆisteŵ,àŶaàeŵpƌesa,àpƌoĐediŵeŶtosàfoƌŵaisàpaƌaàapƌeseŶtaçĆoàdeàƋueiǆaàeŵà
ĐasosàdeàdisĐƌiŵiŶaçĆoàeŵàfuŶçĆoàdoàseǆo,àdaàpaƌeŶtalidadeàeàdaàĐoŶĐiliaçĆoàeŶtƌeàaà
vida profissional, familiar e pessoal?

Sim

NoàąŵďitoàdaàeǆistġŶĐiaàdaàĐoŵissĆoà
deàĠtiĐa.àCſdigoàdeàĐoŶdutaàeàĠtiĐaàdoà
Grupo.

ϭϲà-àáàeŵpƌesa,àƋuaŶdoàaǀaliaàaàsatisfaçĆoàdosàtƌaďalhadoƌesàeàdasàtƌaďalhadoƌasàe/ouà
o clima organizacional, considera os aspetos da igualdade entre mulheres e homens, 

ĐoŶĐiliaçĆoàeŶtƌeàaàǀidaàpƌofissioŶal,àfaŵiliaƌàeàpessoalàeàpƌoteçĆoàŶaàpaƌeŶtalidade?
Sim

QuestioŶĄƌioàdoàĐliŵaàoƌgaŶizaĐioŶalà
2021 (realizado de 2 em 2 anos).

ϭϳà-àáàeŵpƌesaàteŵàeŵàĐoŶsideƌaçĆoàoàpƌiŶĐípioàdeàigualdadeàeàŶĆoàdisĐƌiŵiŶaçĆoàeŵà
fuŶçĆoàdoàseǆoàeàeŵpƌegaàfoƌŵasàdeàliŶguageŵàiŶĐlusiǀaà;ǀeƌďalàeàŶĆoàǀeƌďalͿàeŵà
todosàosàdoĐuŵeŶtosàeàiŶstƌuŵeŶtosàdeàgestĆoàeàŶaàĐoŵuŶiĐaçĆoà;eǆ.:àƌelatſƌios,à
ƌegulaŵeŶtos,àsítioàdaàiŶteƌŶet,àiŶtƌaŶet,àĐoŵuŶiĐados,àeŵails,àiŵageŶsàǀeiĐuladasͿ?

Sim
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ϭϴà-àáàeŵpƌesaàteŵàeŵàĐoŶsideƌaçĆoàoàpƌiŶĐípioàdeàigualdadeàeàŶĆoàdisĐƌiŵiŶaçĆoàeŵà
fuŶçĆoàdoàseǆoàeàeŵpƌegaàfoƌŵasàdeàliŶguageŵàiŶĐlusiǀaà;ǀeƌďalàeàŶĆoàǀeƌďalͿàeàiseŶtaà
deàesteƌeſtiposàdeàgĠŶeƌoàŶaàpuďliĐidadeàeàŶaàpƌoŵoçĆoàdasàsuasàatiǀidades,àpƌodutosà
eàseƌǀiços?

Sim

ϭϵà-àNaàƌelaçĆoàĐoŵàasàpaƌtesàiŶteƌessadasàeàeŵàeǀeŶtuaisàƌelaçƁesàestaďeleĐidasàĐoŵà
empresas parceiras, subcontratadas ou fornecedoras, a empresa procura assegurar 

ƋueàasàŵesŵasàƌespeitaŵàoàpƌiŶĐípioàdaàigualdadeàeàŶĆoàdisĐƌiŵiŶaçĆoàeŶtƌeàŵulheƌesà
e homens?

Sim
DeĐlaƌaçĆoàdeàfoƌŶeĐedoƌesàsoďƌeàaà“áà
8000.

ϮϬà-àEǆisteŵàatualŵeŶteàƌelaçƁesàdeàĐoopeƌaçĆoàĐoŵàeŶtidadesàpúďliĐasàe/ouà
oƌgaŶizaçƁesàdaàsoĐiedadeàĐiǀilàƋueàpƌossegueŵàoàoďjetiǀoàdeàpƌoŵoǀeƌàaàigualdadeà
entre mulheres e homens?

Sim
CoŵpƌoŵissoàestaďeleĐidoàaoàŶíǀelàdaà
holding do Grupo, AdP SGPS.

PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

Ϯϭà-àáàeŵpƌesaàdiǀulga,àeŵàloĐalàapƌopƌiadoàeàaĐessíǀel,àiŶfoƌŵaçĆoàƌelatiǀaàaosà
diƌeitosàeàdeǀeƌesàdosàtƌaďalhadoƌesàeàdasàtƌaďalhadoƌas,àeŵàŵatĠƌiaàdeàigualdadeàeà
ŶĆoàdisĐƌiŵiŶaçĆoàeŵàfuŶçĆoàdoàseǆo?à

Sim
Acordo Coletivo de Trabalho. Portal da 

SIMARSUL e na internet, entre outros.

Consultar:

Ŷ.ºà4àeàŶ.ºà5 do artigo 24.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho.
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DIMEN“ÃO:àIgualdade no acesso ao emprego

SUBDIMENSÃO: áŶúŶĐios,àseleçĆoàeàƌeĐƌutaŵeŶto

PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭà-àOsàĐƌitĠƌiosàeàpƌoĐediŵeŶtosàdeàseleçĆoàeàƌeĐƌutaŵeŶtoàdeàƌeĐuƌsosàhuŵaŶosàtġŵà
pƌeseŶteàoàpƌiŶĐípioàdaàigualdadeàeàŶĆoàdisĐƌiŵiŶaçĆoàeŵàfuŶçĆoàdoàseǆo,àseŶdoà
elaborados pela empresa de forma objetiva e transparente?

Sim

Ϯà-àEŵàĐasoàdeàǀagaàaàpƌeeŶĐheƌ,àaàeŵpƌesaàdefiŶeàĐlaƌaàeàpƌeǀiaŵeŶteàasàeǆigġŶĐiasàeà
asàƋualifiĐaçƁesàŶeĐessĄƌias,àosàƌeƋuisitosàpaƌaàoàdeseŵpeŶhoàdaàfuŶçĆoàeàaà
ƌeŵuŶeƌaçĆoàaàatƌiďuiƌàpƌeǀiaŵeŶteàaoàpƌoĐessoàdeàseleçĆoàeàƌeĐƌutaŵeŶto?

Sim

ϯà-àáàeŵpƌesaàpƌopoƌĐioŶaàăsàpessoasàƌespoŶsĄǀeisàpelasàeŶtƌeǀistasàdeàseleçĆoàeà
ƌeĐƌutaŵeŶtoàfoƌŵaçĆo/oƌieŶtaçĆoàpaƌaàpƌeǀeŶiƌàeŶǀiesaŵeŶtosàĐoŵàďaseàeŵà
esteƌeſtiposàdeàgĠŶeƌo?

Sim

ϰà-àNaàĐoŶstituiçĆoàdasàeƋuipasàdeàseleçĆoàpƌesideàoàpƌiŶĐípioàdeàuŵaàƌepƌeseŶtaçĆoà
equilibrada de mulheres e homens enquanto valor da empresa? 

Sim

ϱà-àCasoàaàeŵpƌesaàƌeĐoƌƌaàaàeŵpƌesasàespeĐializadasàdeàseleçĆoàeàƌeĐƌutaŵeŶto,àsĆo-
lhesàfoƌŶeĐidasàoƌieŶtaçƁesàŶoàseŶtidoàdeàasseguƌaƌàuŵaàƌepƌeseŶtaçĆoàeƋuiliďƌadaàdeà
mulheres e homens entre as pessoas candidatas?

Sim

ϲà-àáàeŵpƌesaàeŶĐoƌajaàaàĐaŶdidatuƌaàeàseleçĆoàdeàhoŵeŶsàouàdeàŵulheƌesàpaƌaà
pƌofissƁes/fuŶçƁesàoŶdeàestejaŵàsuď-ƌepƌeseŶtados/as? Sim
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PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϳà-àOsàaŶúŶĐiosàdeàofeƌtaàdeàeŵpƌegoàeàoutƌasàfoƌŵasàdeàpuďliĐidadeàligadasàăàpƌĠ-
seleçĆoàŶĆoàĐoŶtġŵ,àdiƌetaàouàiŶdiƌetaŵeŶte,àƋualƋueƌàƌestƌiçĆo,àespeĐifiĐaçĆoàouà
pƌefeƌġŶĐiaàďaseadaàŶoàseǆo?

Sim

VeƌifiĐaƌàaŶúŶĐiosàdeàeŵpƌegoàpuďliĐitadosàŶoà
aŶoàdeàdiagŶſstiĐo.
Consultar:

Ŷ.ºà1,àŶ.ºà2àeàŶ.ºà4 do artigo 30.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho.

Ŷ.ºà1àeàalíŶeaàaͿàdoàŶ.ºà2 do artigo 24.ºàdoà
CſdigoàdoàTƌaďalho.

ϴà-àOsàaŶúŶĐiosàĐoŶtġŵàaàdesigŶaçĆoàdaàpƌofissĆoàƌedigidaàdeàfoƌŵaàĐoŵuŵàaàaŵďosà
osàseǆosàeàaàiŶdiĐaçĆoàM/FàĠàapƌeseŶtadaàdeààfoƌŵaàďeŵàǀisíǀel? Sim

Consultar:

àŶ.ºà1,àŶ.ºà2àeàŶ.ºà4 do artigo 30.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho.

PaƌeĐeƌàŶ.ºà10/CITE/91

ϵà-àáàeŵpƌesaàŵaŶtĠŵàduƌaŶteàĐiŶĐoàaŶosàoàƌegistoàdosàpƌoĐessosàdeàƌeĐƌutaŵeŶtoà
efetuados,àĐoŵàaàdeǀidaàdesagƌegaçĆoàpoƌàseǆo,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàosàeleŵeŶtosà
ideŶtifiĐadosàŶoàCſdigoàdoàTƌaďalho?

Sim
Consultar:

artigo 32.ºàdoàCſdigoàdeàTƌaďalho

ϭϬà-àOàpƌoĐessoàdeàseleçĆoàeàƌeĐƌutaŵeŶtoàpƌeǀġàaàdispoŶiďilizaçĆoàdeàiŶfoƌŵaçĆoà
soďƌeàaàĐategoƌiaàdo/aàtƌaďalhadoƌ/a,àuŵaàdesĐƌiçĆoàsuŵĄƌiaàdasàfuŶçƁesà
ĐoƌƌespoŶdeŶtes,àoàǀaloƌàeàaàpeƌiodiĐidadeàdaàƌetƌiďuiçĆo?

Sim

Consultar: 

alíŶeaàaͿàdoàŶ.ºà2 do artigo 24.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

alíŶeaàĐͿàdoàŶ.ºà3 do artigo 106.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

Ŷ.ºà5 do artigo 106.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
SUBDIMENSÃO: PeƌíodoàeǆpeƌiŵeŶtal

PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭà-àNoàpeƌíodoàeǆpeƌiŵeŶtal,àaàeŵpƌesaàƌespeitaàoàpeƌíodoàdeàefetiǀaàeǆeĐuçĆoàdoà
ĐoŶtƌatoàdeàŵodoàaǀaliaƌàoàiŶteƌesseàŶaàsuaàŵaŶuteŶçĆo? Sim “eŵpƌeàƋueàŶeĐessĄƌio.

Consultar: 

àŶ.ºà1àeàalíŶeaàaͿàdoàŶ.ºà2 do artigo 24.ºàdoà
CſdigoàdoàTƌaďalhoàà
artigo 62.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalhoàà
artigos 50.ºàaà60.ºàdaàLeià102/2009, de 10 de 

setembro

artigo 111.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
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SUBDIMENSÃO: NĆoàƌeŶoǀaçĆoàdeàĐoŶtƌatosàaàteƌŵo

PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭà-àáàeŵpƌesaàsuďstituiàteŵpoƌaƌiaŵeŶteàtƌaďalhadoƌaàgƌĄǀida,àpuĠƌpeƌaàouàlaĐtaŶteà
que esteja contratada a termo resolutivo e ausente ao trabalho no gozo de direitos 

ƌelaĐioŶadosàĐoŵàaàpaƌeŶtalidade,àgaƌaŶtiŶdoàoàseuàƌegƌessoàapſsàoàgozoàdessesà
direitos?

Sim
NĆoàseàǀeƌifiĐouàaàŶeĐessidadeàdeà
suďstituiçĆo.

Consultar: 

Ŷ.ºà1àeàalíŶeaàďàdoàŶ.ºà3 do artigo 24.ºàdoà
CſdigoàdoàTƌaďalho
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DIMEN“ÃO:àFoƌŵaçĆoàiŶiĐialàeàĐoŶtíŶua
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PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭà-àáàeŵpƌesa,àaoàelaďoƌaƌàoàplaŶoàdeàfoƌŵaçĆo,àteŵàpƌeseŶteàoàpƌiŶĐípioàdaàigualdadeà
eàŶĆoàdisĐƌiŵiŶaçĆoàeŶtƌeàŵulheƌesàeàhoŵeŶs? Sim

Consultar: 

Ŷ.ºà1àeàalíŶeaàďͿàdoàŶ.ºà2 do artigo 24.ºàdoà
CſdigoàdoàTƌaďalhoà
artigo 131.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

2à-àáàeŵpƌesaàiŶtegƌa,àŶoàplaŶoàdeàfoƌŵaçĆoàaŶual,àalguŵàŵſduloàƌelaĐioŶadoàĐoŵàaà
teŵĄtiĐaàdaàigualdadeàeŶtƌeàŵulheƌesàeàhoŵeŶs,àŶoŵeadaŵeŶteàsoďƌe:àesteƌeſtiposà
deàgĠŶeƌo;àliŶguageŵ
iŶĐlusiǀa;àpƌoteçĆoàŶaàpaƌeŶtalidade;àĐoŶĐiliaçĆoàdaàǀidaàpƌofissioŶal,àfaŵiliaƌàeà
pessoal;àassĠdioàŵoƌalàeàseǆualàŶoàtƌaďalho?à

NĆo

PlaŶoàdeàfoƌŵaçĆoàeŵàƌefoƌŵulaçĆo,à
estando previsto novo plano para 2023

-2025.

No entanto, foram realizadas 

foƌŵaçƁesàsoďƌeàestaàteŵĄtiĐa.

ϯà-àáàfoƌŵaçĆoàpƌoŵoǀidaàŶa/pelaàeŵpƌesaàĠàofeƌeĐidaàŶoàąŵďitoàdoàhoƌĄƌioàŶoƌŵalà
de trabalho estabelecido ?

Sim

ϰà-àáàeŵpƌesaàĐoŵpeŶsaàosàeǀeŶtuaisàdeseƋuilíďƌiosàŶaàsituaçĆoàdeàhoŵeŶsàeàŵulheƌesà
Ŷaàeŵpƌesa,àdesigŶadaŵeŶteàiŶĐeŶtiǀaŶdoàaàpaƌtiĐipaçĆoàdeàhoŵeŶsàouàdeàŵulheƌesà
eŵàaçƁesàdeàfoƌŵaçĆoàdiƌigidasàaàpƌofissƁes/fuŶçƁesàeŵàƋueàuŵàdosàseǆosàestejaàsuď-
representado?

Sim
Consultar:

Ŷ.ºà3 do artigo 30.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϱà-àáàdesĐƌiçĆoàdoàpeƌfilàdo/aàfoƌŵaŶdo/a,àŶaàdiǀulgaçĆoàdeàaçƁesàdeàfoƌŵaçĆo,àĠà
defiŶidaàĐoŵàƌefeƌġŶĐiaàaàaŵďosàosàseǆosàeàŶĆoàĐoŶtĠŵ,àdiƌetaàouàiŶdiƌetaŵeŶte,à
ƋualƋueƌàƌestƌiçĆo,àespeĐifiĐaçĆoàouàpƌefeƌġŶĐiaàďaseadaàŶoàseǆo?

Sim

Consultar:

Ŷ.ºà1àeàalíŶeaàďàdoàŶ.ºà2 do artigo 24.ºàdoà
CſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà3 do artigo 30.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

6 - A empresa assegura a oportunidade a mulheres e a homens de terem igual acesso 

aoàŶúŵeƌoàdeàhoƌasàdeàfoƌŵaçĆoàĐeƌtifiĐadaàestaďeleĐidoàpoƌàlei? Sim

Consultar:

Ŷ.ºà1àeàalíŶeaàďàdoàŶ.ºà2 do artigo 24.ºàdoà
CſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà3 do artigo 30.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

ϳà-àEŵàaçĆoàdeàfoƌŵaçĆoàpƌofissioŶalàdiƌigidaàaàpƌofissĆoàeǆeƌĐidaàpƌedoŵiŶaŶteŵeŶteà
por trabalhadores/as de um dos sexos, a empresa concede, sempre que se justifique, 

pƌefeƌġŶĐiaàaàtƌaďalhadoƌes/asàdoàseǆoàĐoŵàŵeŶoƌàƌepƌeseŶtaçĆo,àďeŵàĐoŵo,àseŶdoà
apƌopƌiado,àaàtƌaďalhadoƌ/aàĐoŵàesĐolaƌidadeàƌeduzida,àseŵàƋualifiĐaçĆoàouà
ƌespoŶsĄǀelàpoƌàfaŵíliaàŵoŶopaƌeŶtalàouàŶoàĐasoàdeàliĐeŶçaàpaƌeŶtalàouàadoçĆo?

NĆo
RealizaàaçƁesàdeàfoƌŵaçĆoàteŶdoàeŵà
ĐoŶtaàasàŶeĐessidadeàdeàfoƌŵaçĆo,à
iŶdepeŶdeŶteŵeŶteàdoàgĠŶeƌo.

Consultar:

Ŷ.ºà1,àŶ.ºà3àeàŶ.ºà4 do artigo 30.ºàdoàCſdigoàdoà
TƌaďalhoàCoŶsultaƌàtaŵďĠŵ:
alíŶeaàaͿàdoàaƌtigoà130.ºàdoààCſdigoàdoà
Trabalho
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DIMEN“ÃO:àIgualdadeàŶasàĐoŶdiçƁesàdeàtƌaďalho

SUBDIMENSÃO: áǀaliaçĆoàdeàdeseŵpeŶho

PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭà-àNaàeŵpƌesa,àaàaǀaliaçĆoàdeàdeseŵpeŶhoàĠàfeitaàĐoŵàďaseàeŵàĐƌitĠƌiosàoďjetiǀos,à
ĐoŵuŶsàaàŵulheƌesàeàhoŵeŶs,àdeàfoƌŵaàaàeǆĐluiƌàƋualƋueƌàdisĐƌiŵiŶaçĆoà;diƌetaàouà
iŶdiƌetaͿàďaseadaàŶoàseǆoàe/ouàƋualƋueƌàpeŶalizaçĆoàdeĐoƌƌeŶteàdoàeǆeƌĐíĐioàdeà
responsabilidades familiares?

Sim
DoĐuŵeŶtosàiŶteƌŶosàdeàaǀaliaçĆoàdeà
desempenho.

Ϯà-àáàeŵpƌesaàpƌopoƌĐioŶaàfoƌŵaçĆo/oƌieŶtaçƁesàaosàeleŵeŶtosàeŶǀolǀidosàŶaà
aǀaliaçĆoàdeàdeseŵpeŶhoàpaƌaàpƌeǀeŶiƌàeŶǀiesaŵeŶtosàdeàgĠŶeƌo? Sim

FoƌŵaçĆoàaàaǀaliadosàeàaǀaliadoƌesà
oĐoƌƌidaà;ŵaƌço/aďƌilàdeàϮϬϮϮͿ.

ϯà-àEǆisteàalguŵàsisteŵaàdeàǀalidaçĆoàpaƌaàasseguƌaƌàaàjustiçaàŶaàatƌiďuiçĆoàdeàŶotasàouà
poŶtuaçƁes,àŶoàąŵďitoàdaàaǀaliaçĆoàdeàdeseŵpeŶho? Sim

ϰà-àásàpoŶdeƌaçƁesàƋuaŶtitatiǀasàeàƋualitatiǀasàutilizadasàŶaàaǀaliaçĆoàdeàdeseŵpeŶhoà
sĆoàapliĐadasàdaàŵesŵaàfoƌŵaàpaƌaàfuŶçƁesàpƌedoŵiŶaŶteŵeŶteàdeseŵpeŶhadasàpoƌà
homens e por mulheres?

Sim

ϱà-àáàeŵpƌesaàdiǀulgaàoàŵodeloàdeàaǀaliaçĆoàdeàdeseŵpeŶho,àasseguƌaŶdoàaà
tƌaŶspaƌġŶĐiaàdoàŵesŵoàjuŶtoàdeàtƌaďalhadoƌasàeàtƌaďalhadoƌesàeàdasàƌespetiǀasà
estruturas representativas?

Sim MaŶualàdeàaǀaliaçĆoàdeàdeseŵpeŶho.

PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϲà-àáàeŵpƌesaàgaƌaŶteàƋueàasàliĐeŶças,àfaltasàeàdispeŶsasàgozadasàaoàaďƌigoàdoàŶ.ºàϭàeà
doàŶ.ºàϮàdoàaƌtigoàϲϱ.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalhoàsĆoàĐoŶsideƌadasàĐoŵoàtƌaďalhoàefetiǀoà
ŶoàąŵďitoàdaàaǀaliaçĆoàdeàdeseŵpeŶhoàpaƌaàatƌiďuiçĆoàdeàpƌĠŵiosàdeàpƌodutiǀidadeàeà
assiduidade?

Sim

Consultar:

Ŷ.ºà1àeàŶ.ºà2 do artigo 65.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

alíŶeaàďͿàdoàŶ.ºà3 do artigo 24.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

Ŷ.ºà4 do artigo 31.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà3 do artigo 127.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

SUBDIMENSÃO: PƌoŵoçĆoà/àPƌogƌessĆoàdaàĐaƌƌeiƌaàpƌofissioŶal
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PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭà-àásàĐoŵpetġŶĐiasàdosàtƌaďalhadoƌesàeàdasàtƌaďalhadoƌasà;haďilitaçƁes/àesĐolaƌes,à
foƌŵaçĆoàpƌofissioŶal,àĐoŵpetġŶĐiasàadƋuiƌidasàpoƌàǀiaàŶĆoàfoƌŵalàeàiŶfoƌŵalͿàsĆoà
ƌeĐoŶheĐidas,àpelaàeŵpƌesa,àdeàŵodoàigualàŶosàpƌoĐessosàdeàpƌoŵoçĆoàeàpƌogƌessĆoà
na carreira?

Sim Acordo Coletivo de Trabalho.

Ϯà-àáàeŵpƌesaàpƌopoƌĐioŶaàdeàigualàfoƌŵaàaàhoŵeŶsàeàŵulheƌesàaàpaƌtiĐipaçĆoàeŵà
pƌojetosàƋueàpeƌŵiteŵàoàdeseŶǀolǀiŵeŶtoàdeàĐoŵpetġŶĐias,àassiŵàĐoŵoàaàassuŶçĆoà
deàƌespoŶsaďilidadesàdeàĐooƌdeŶaçĆoàeàgestĆo?

Sim

3 - A empresa, quando nomeia um trabalhador ou uma trabalhadora para um cargo de 

ĐhefiaàouàſƌgĆoàdeàdeĐisĆo,àteŵàpƌeseŶteàoàpƌiŶĐípioàdaàigualdadeàeàŶĆoàdisĐƌiŵiŶaçĆoà
eŵàfuŶçĆoàdoàseǆo?

Sim

ϰà-àáàeŵpƌesaàteŵàŵedidasàƋueàespeĐifiĐaŵeŶteàeŶĐoƌajaŵàaàpaƌtiĐipaçĆoàeƋuiliďƌadaà
deàŵulheƌesàeàhoŵeŶsàŶosàlugaƌesàdeàdiƌeçĆoàdeàpƌiŵeiƌaàliŶhaà;eǆ.:àDiƌeçƁesͿ? NĆo

NĆo,àaàeŵpƌesaàapostaàŶaà
meritocracia. Contudo existe uma 

paƌtiĐipaçĆoàeƋuiliďƌadaàŶosàlugaƌesà
deàdiƌeçĆo.

ϱà-àáàeŵpƌesaàteŵàŵedidasàƋueàespeĐifiĐaŵeŶteàeŶĐoƌajaŵàaàpaƌtiĐipaçĆoàeƋuiliďƌadaà
deàŵulheƌesàeàhoŵeŶsàŶosàlugaƌesàdeàĐhefiaàdeàŶíǀelàiŶteƌŵĠdio? NĆo

NĆo,àaàeŵpƌesaàapostaàŶaà
meritocracia. Contudo existe uma 

paƌtiĐipaçĆoàeƋuiliďƌadaàŶosàlugaƌesà
deàdiƌeçĆo.

6 - A empresa implementa procedimentos que garantem iguais oportunidades de 

pƌoŵoçĆoàeàpƌogƌessĆoàŶaàĐaƌƌeiƌaàpaƌaàpƌofissƁesàpƌedoŵiŶaŶteŵeŶteàfeŵiŶiŶasàeà
masculinas?

Sim

7 - A empresa tem implementado um sistema de planeamento de carreiras para o sexo 

suď-ƌepƌeseŶtadoàeŵàlugaƌesàdeàtopo,àdiƌeçĆoàeàĐhefia? NĆo

NĆo,àaàeŵpƌesaàapostaàŶaà
meritocracia. Contudo existe uma 

paƌtiĐipaçĆoàeƋuiliďƌadaàŶosàlugaƌesà
deàdiƌeçĆo.

8 - A empresa adota procedimentos no sentido de identificar pessoas do sexo sub-

ƌepƌeseŶtadoàeŵàlugaƌesàdeàtopo,àdiƌeçĆoàeàĐhefiaàpaƌaàƋueàpossaŵ,àfutuƌaŵeŶte,àteƌà
a oportunidade de serem promovidas ou recrutadas para esses lugares?

NĆo

NĆo,àaàeŵpƌesaàapostaàŶaà
meritocracia. Contudo existe uma 

paƌtiĐipaçĆoàeƋuiliďƌadaàŶosàlugaƌesà
deàdiƌeçĆo.
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ϵà-àáàeŵpƌesaàpƌoŵoǀeàaĐçƁesàdeàfoƌŵaçĆo,àpƌĄtiĐasàdeàŵeŶtoƌia,àdeàaĐoŶselhaŵeŶto,à
coaching, apadrinhamento/amadrinhamento (sponsorship) para facilitar o regresso de 

trabalhadoras e trabalhadores que tenham interrompido a carreira por motivos 

familiares?

NĆo Em desenvolvimento.

ϭϬà-àáàeŵpƌesaàpƌoŵoǀeàpƌĄtiĐasàdeàŵeŶtoƌia,àdeàaĐoŶselhaŵeŶto,àĐoaĐhiŶg,à
apadƌiŶhaŵeŶto/aŵadƌiŶhaŵeŶtoà;spoŶsoƌshipͿàpaƌaàalĐaŶçaƌàuŵaàpaƌtiĐipaçĆoà
eƋuiliďƌadaàdeàŵulheƌesàeàhoŵeŶsàŶosàlugaƌesàdeàdeĐisĆoàdeàtopo,àdeàdiƌeçĆoàeàĐhefia?

NĆo Em desenvolvimento.

11 - A empresa tem programas de mentoria e apadrinhamento/amadrinhamento, para 

pessoasàdoàseǆoàsuď-ƌepƌeseŶtadoàeŵàfuŶçƁesàdeàdiƌeçĆoàeàĐhefiaàĐoŵàoàoďjetiǀoàdeà
auŵeŶtaƌàaàƌedeàdeàĐoŶtaĐtos,àaàǀisiďilidadeàeàaàpƌojeçĆoàdoàseuàtƌaďalho,àeàdeà
deseŶǀolǀeƌàĐoŵpetġŶĐiasàaoàŶíǀelàdaàlideƌaŶça?

NĆo Em desenvolvimento.

ϭϮà-àáàeŵpƌesa,àƋuaŶdoàteŵàdeàseleĐioŶaƌàalguĠŵàpaƌaàuŵaàposiçĆoàiŶteƌŶaĐioŶal,à
pƌoĐuƌaàasseguƌaƌàuŵàtƌataŵeŶtoàeƋuitatiǀoàdasàĐaŶdidatuƌasàŶoàƋueàĐoŶĐeƌŶeàăà
apliĐaçĆoàdoàpƌiŶĐípioàdaàigualdadeàeàŶĆoàdisĐƌiŵiŶaçĆo?

NĆoàapliĐĄǀel

ϭϯà-àáàeŵpƌesaàasseguƌaàƋue,àpaƌaàefeitosàdeàpƌogƌessĆoàŶaàĐaƌƌeiƌa,àestĆoàeǆĐluídosàosà
ĐƌitĠƌiosàassoĐiadosàăàdispoŶiďilidadeàdosàtƌaďalhadoƌesàeàdasàtƌaďalhadoƌasàouàăsàsuasà
responsabilidades familiares?

Sim

ϭϰà-àáàeŵpƌesaàteŵàpaƌĐeƌiasàeàpƌotoĐolosàĐoŵàuŶiǀeƌsidadesàeàiŶstituiçƁesàsiŵilaƌesà
deàŵodoàaàfaĐilitaƌàaàfoƌŵaçĆoàdeàpessoasàdoàseǆoàsuď-ƌepƌeseŶtadoàeŵàĄƌeasàdeà
gestĆoà/àlideƌaŶçaà/àteĐŶolſgiĐasà;ouàoutƌasͿàƋueàpossaŵàseƌàdeteƌŵiŶaŶtesàpaƌaàaà
pƌogƌessĆoàpƌofissioŶal?

Sim

ϭϱà-àáàeŵpƌesaàteŵàpƌotoĐolosàĐoŵàassoĐiaçƁesàdeàŶetǁoƌkiŶgàeàeŶtidadesàƋueà
apoiem a carreira profissional de pessoas do sexo sub-representado em lugares de 

topo,àdiƌeçĆoàeàĐhefia?
NĆo

16 - A empresa participa em eventos da comunidade escolar e formativa para 

pƌoŵoǀeƌàoàiŶteƌesseàdas/osàestudaŶtesàpoƌàuŵaàĄƌeaàdeàestudosàƋueàpeƌŵitaà
oportunidades de carreira na empresa ou no seu sector de atividade, tendo em vista o 

oďjetiǀoàdaàƌepƌeseŶtaçĆoàeƋuiliďƌadaàdeàŵulheƌesàeàhoŵeŶsàŶasàdifeƌeŶtesàpƌofissƁesà
eàŶosàdiǀeƌsosàsetoƌesàdeàatiǀidadeàeĐoŶſŵiĐa?

Sim Visitas guiadas a infraestruturas.
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PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭϳà-àáàeŵpƌesaàƌealizaàƌeuŶiƁesàĐoŵàosàtƌaďalhadoƌesàeàtƌaďalhadoƌasàouàsuasà
estƌutuƌasàƌepƌeseŶtatiǀasàoŶdeàaďoƌdaàƋuestƁesàƌelaĐioŶadasàĐoŵàaàaǀaliaçĆoàdeà
deseŵpeŶhoàeàaàpolítiĐaàdeàpƌogƌessĆoàeàdeseŶǀolǀiŵeŶtoàdeàĐaƌƌeiƌasà;ŶoŵeaçĆoàeà
paƌtiĐipaçĆoàdeàŵulheƌesàeŵàlugaƌesàdeàdeĐisĆoàdeàtopo,àdeàdiƌeçĆoàeàĐhefiaͿ?

Sim

PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭϴà-àáàeŵpƌesaàĐuŵpƌeàaàƌepƌeseŶtaçĆoàŵíŶiŵaàdeàpessoasàdeàĐadaàseǆoàƌelatiǀaàaosà
ſƌgĆosàdeàadŵiŶistƌaçĆo,àseguŶdoàoàliŵiaƌàestaďeleĐidoàŶaàLeiàŶ.ºàϲϮ/ϮϬϭϳ?àáà
pƌopoƌçĆoàdeàpessoasàdeàĐadaàseǆoàdesigŶadasàpaƌaàĐadaàſƌgĆoàdeàadŵiŶistƌaçĆoàeàdeà
fisĐalizaçĆoàdeàĐadaàeŵpƌesaàŶĆoàpodeàseƌàiŶfeƌioƌàaàϯϯ,ϯ%àapſsàϭàdeàjaŶeiƌoàdeàϮϬϭϴ.

Sim

Consultar:

LeiàŶ.ºà62/2017, de 1 de agosto

PoƌtaƌiaàŶ.ºà174/2019, de 6 de junho

20à-àáàeŵpƌesaàĐuŵpƌeàaàƌepƌeseŶtaçĆoàŵíŶiŵaàdeàpessoasàdeàĐadaàseǆoàƌelatiǀaàaosà
ſƌgĆosàdeàfisĐalizaçĆo,àseguŶdoàoàliŵiaƌàestaďeleĐidoàŶaàLeiàŶ.ºà62/2017?

áàpƌopoƌçĆoàdeàpessoasàdeàĐadaàseǆoàdesigŶadasàpaƌaàĐadaàſƌgĆoàdeàadŵiŶistƌaçĆoàeà
deàfisĐalizaçĆoàdeàĐadaàeŵpƌesaàŶĆoàpodeàseƌàiŶfeƌioƌàaà33,3%àapſsà1 de janeiro de 

2018

Sim

SUBDIMENSÃO: “alĄƌios

PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

1 - A empresa tem definida uma tabela salarial, onde constam os valores a atribuir por 

fuŶçĆo? Sim

Ϯà-àEǆisteàuŵaàdesĐƌiçĆoàatualizadaàdeàtodosàosàĐoŶteúdosàfuŶĐioŶaisàeǆeƌĐidosàŶaà
empresa?

Sim

ϯà-àáàeŵpƌesaàpƌopoƌĐioŶaàfoƌŵaçĆo/oƌieŶtaçƁesàaosàeleŵeŶtosàeŶǀolǀidosàŶaàaŶĄliseà
deàfuŶçƁes,àe/ouàŶaàaǀaliaçĆoàdosàpostosàdeàtƌaďalhoàeàŶaàdeteƌŵiŶaçĆoàsalaƌialàdeà
ŵodoàaàpƌeǀeŶiƌàeŶǀiesaŵeŶtosàdeàgĠŶeƌo?

Sim Via SGPS.

ϰà-àáàeŵpƌesaàteŵàiŵpleŵeŶtadosàpƌoĐediŵeŶtosàdeàŵoŶitoƌizaçĆoàdasàƌetƌiďuiçƁesà
deàďaseàeàĐoŵpleŵeŶtaƌesàdasàŵulheƌesàeàdosàhoŵeŶsàpaƌaàgaƌaŶtiƌàƋueàŶĆoàeǆisteŵà
dispaƌidadesàou,àĐasoàestasàeǆistaŵ,àƋueàsĆoàjustifiĐĄǀeisàeàiseŶtasàdeàdisĐƌiŵiŶaçĆoàeŵà
fuŶçĆoàdoàseǆo?

Sim
Relatſƌioàdeà“usteŶtaďilidadeà
consolidado do Grupo.
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ϱà-àáàeŵpƌesa,àŶaàatƌiďuiçĆoàdeàƌetƌiďuiçƁesàĐoŵpleŵeŶtaƌesà;eǆ.:àpƌĠŵiosàeàƌegaliasà
aĐessſƌiasͿàeàsuďsídios,àteŵàpƌeseŶteàoàpƌiŶĐípioàdaàigualdadeàeàŶĆoàdisĐƌiŵiŶaçĆoàeŵà
fuŶçĆoàdoàseǆo,àŶĆoàpeŶalizaŶdoàŵulheƌesàeàhoŵeŶsàpelasàsuasàƌespoŶsaďilidadesà
familiares?

Sim

ϲà-àáàeŵpƌesaàdiǀulgaàaàtaďelaàsalaƌial,àoŶdeàĐoŶstaàoàǀeŶĐiŵeŶtoàatƌiďuídoàpoƌà
pƌofissĆo/ĐategoƌiaàpƌofissioŶal,àasseguƌaŶdoàaàtƌaŶspaƌġŶĐiaàdoàŵesŵoàjuŶtoàdeà
trabalhadoras e trabalhadores e as respetivas estruturas representativas?

Sim Acordo Coletivo de Trabalho.

ϳà-àáàeŵpƌesaàdiǀulgaàosàĐƌitĠƌiosàdeàatƌiďuiçĆoàdeàpƌĠŵiosàdeà
pƌodutiǀidade/deseŵpeŶho,àdeàassiduidade,àdeàdistƌiďuiçĆoàdeàluĐƌos,àetĐ.,àjuŶtoàdeà
trabalhadoras e trabalhadores e as respetivas estruturas representativas?

NĆoàapliĐĄǀel EŵàϮϬϮϮàŶĆoàhouǀeàatƌiďuiçĆoàdeà
pƌĠŵiosàdeàdeseŵpeŶho.

ϴà-àáàeŵpƌesaàteŵàpƌoĐedido,àdeàtƌġsàeŵàtƌġsàaŶos,àăàelaďoƌaçĆoàdeàuŵàƌelatſƌioàsoďƌeà
asàƌeŵuŶeƌaçƁesàdasàŵulheƌesàeàdosàhoŵeŶsàteŶdoàeŵàǀistaàoàdiagŶſstiĐoàeàaà
pƌeǀeŶçĆoàdeàdifeƌeŶçasàiŶjustifiĐadasàŶaƋuelasàƌeŵuŶeƌaçƁesà;talàĐoŵoàpƌeǀistoàpelaà
ResoluçĆoàdeàCoŶselhoàMiŶistƌosàŶ.ºàϭϴ/ϮϬϭϰͿ?à

Sim
Consultar:

RCMàŶ.ºà18/2014

ϵà-àáàeŵpƌesaàteŵàdiǀulgadoàiŶteƌŶaŵeŶteàaàiŶfoƌŵaçĆoàƌelatiǀaàaoàdiagŶſstiĐoàdasà
ƌeŵuŶeƌaçƁesàdasàŵulheƌesàeàdosàhoŵeŶs,àdispoŶiďilizaŶdoàessaàiŶfoƌŵaçĆoàŶoà
ƌespetiǀoàsítioàŶaàIŶteƌŶetà;talàĐoŵoàpƌeǀistoàpelaàResoluçĆoàdeàCoŶselhoàMiŶistƌosàŶ.ºà
18/2014)?

Sim
Consultar:

RCMàŶ.ºà18/2014

ϭϬà-àáàeŵpƌesa,àŶaàseƋuġŶĐiaàdoàƌelatſƌioàsoďƌeàasàƌeŵuŶeƌaçƁesàdasàŵulheƌesàeàdosà
hoŵeŶs,àteŵàadotadoàŵedidasàĐoŶĐƌetasàpaƌaàeliŵiŶaƌàasàdifeƌeŶçasàideŶtifiĐadasà;talà
ĐoŵoàpƌeǀistoàpelaàResoluçĆoàdeàCoŶselhoàMiŶistƌosàŶ.ºàϭϴ/ϮϬϭϰͿ?

Sim Acordo Coletivo de Trabalho.
Consultar:

RCMàŶ.ºà18/2014

PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭϭà-àáàeŵpƌesaàdispƁeàdeàuŵàsisteŵaàdeàaŶĄliseàdasàfuŶçƁes,àĐoŵàĐƌitĠƌiosàdeà
ǀaloƌizaçĆoàĐlaƌos,àoďjetiǀosàeàtƌaŶspaƌeŶtes,àdeàfoƌŵaàaàƌespeitaƌàoàpƌiŶĐípioà͞salĄƌioà
igual para trabalho igual ou de valor igual͟?

Sim Acordo Coletivo de Trabalho.

Consultar: 

alíŶeasàĐͿàeàdͿàdoàŶ.ºà1 do artigo 23.ºàdoà
CſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà1àdaàalíŶeaàĐͿàdoàŶ.ºà2 do artigo 24.ºàdoà
CſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà5àeàŶ.ºà6 do artigo 31.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

artigo 270.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
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ϭϮà-àáàdeteƌŵiŶaçĆoàdoàǀaloƌàdasàƌetƌiďuiçƁesà;ďaseàeàĐoŵpleŵeŶtaƌesͿàĠàfeitaàteŶdoà
por base a quantidade, a natureza e a qualidade do trabalho, de forma igual para 

hoŵeŶsàeàŵulheƌes,àdeàŵodoàaàƌespeitaƌàoàpƌiŶĐípioà͞salĄƌioàigualàpaƌaàtƌaďalhoàigualà
ou de valor igual͟?

Sim

Consultar: 

alíŶeasàĐͿàeàdͿàdoàŶ.ºà1 do artigo 23.ºàdoà
CſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà1àdaàalíŶeaàĐͿàdoàŶ.ºà2 do artigo 24.ºàdoà
CſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà5àeàŶ.ºà6 do artigo 31.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

artigo 270.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
ϭϯà-àáàdesĐƌiçĆoàdosàpostosàdeàtƌaďalhoàeàdasàfuŶçƁesàĠàƌealizadaàdeàaĐoƌdoàĐoŵàosà
ŵesŵosàpaƌąŵetƌos,àtaŶtoàpaƌaàosàpostosàdeàtƌaďalhoàdeàpƌedoŵiŶąŶĐiaàfeŵiŶiŶaà
ĐoŵoàpaƌaàosàdeàpƌedoŵiŶąŶĐiaàŵasĐuliŶa,àŶoàƋueàdizàƌespeitoàaàƋualifiĐaçƁes,à
ƌespoŶsaďilidade,àatƌiďuída,àeǆpeƌiġŶĐiaàeǆigida,àesfoƌçoàpsíƋuiĐoàeàfísiĐo,àeàĐoŶdiçƁesà
eŵàƋueàoàtƌaďalhoàĠàefetuado?

Sim

Consultar:

alíŶeasàĐͿàeàdͿàdoàŶ.ºà1 do artigo 23.ºàdoà
CſdigoàdoàTƌaďalho

ϭϰà-àáàdesĐƌiçĆoàdeàfuŶçƁes/taƌefasàeǆisteŶteàŶaàeŵpƌesaàestĄàƌedigidaàdeàfoƌŵaàĐlaƌa,à
ƌigoƌosaàeàoďjetiǀa,àĐoŶteŶdoàĐƌitĠƌiosàĐoŵuŶsàaàŵulheƌesàeàaàhoŵeŶsàdeàfoƌŵaàaà
eǆĐluiƌàƋualƋueƌàdisĐƌiŵiŶaçĆoàeŵàfuŶçĆoàdoàseǆo?

Sim

Consultar: 

alíŶeasàĐͿàeàdͿàdoàŶ.ºà1 do artigo 23.ºàdoà
CſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà1àdaàalíŶeaàĐͿàdoàŶ.ºà2 do artigo 24.ºàdoà
CſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà5àeàŶ.ºà6 do artigo 31.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

artigo 270.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

ϭϱà-àáàeŵpƌesaàgaƌaŶteàƋueàasàliĐeŶças,àfaltasàeàdispeŶsasàgozadasàaoàaďƌigoàdoàŶ.ºàϭàeà
doàŶ.ºàϮàdoàaƌtigoàϲϱ.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalhoàsĆoàĐoŶsideƌadasàĐoŵoàtƌaďalhoàefetiǀoà
ŶoàąŵďitoàdaàaǀaliaçĆoàdeàdeseŵpeŶhoàpaƌaàatƌiďuiçĆoàdeàpƌĠŵiosàdeàpƌodutiǀidadeàeà
assiduidade?

Sim

Consultar:

Ŷ.ºà1àeàŶ.ºà2 do artigo 65.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

alíŶeaàďͿàdoàŶ.ºà3 do artigo 24.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

Ŷ.ºà4 do artigo 31.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà3 do artigo 127.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

ϭϲà-àOsàoďjetiǀosàĐujaàĐoŶĐƌetizaçĆoàdeteƌŵiŶaàaàƌetƌiďuiçĆoàǀaƌiĄǀelàsĆoàigualŵeŶteà
alĐaŶçĄǀeisàpaƌaàasàfuŶçƁesàdeàpƌedoŵiŶąŶĐiaàfeŵiŶiŶaàeàpaƌaàasàdeàpƌedoŵiŶąŶĐiaà
masculina?

Sim

Consultar:

alíŶeaàaͿàdoàŶ.ºà2 do artigo 31.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

Ŷ.ºà3 do artigo 261.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà3 do artigo 278.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
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ϭϳà-àáàeŵpƌesaàdiǀulgaàaŶualŵeŶteàiŶfoƌŵaçƁesàsoďƌeàosàsalĄƌiosàjuŶtoàdeà
trabalhadoras e trabalhadores e as respetivas estruturas representativas?

Sim

Relatſƌioàdeà“usteŶtaďilidadeà
ĐoŶsolidadoàdoàGƌupo;àRelatſƌioàeà
Contas.

Consultar:

Ŷ.ºà3àeàŶ.ºà5 do artigo 32.ºàdaàLeià105/2009, de 

14 de setembro

PoƌtaƌiaàŶ.ºà55/2010., de 21 de janeiro

ϭϴà-àáàeŵpƌesaàdiǀulgaàiŶfoƌŵaçƁesàsoďƌeàasàƌeŵuŶeƌaçƁesàjuŶtoàdasàestƌutuƌasà
ƌepƌeseŶtatiǀasàdeàtƌaďalhadoƌasàeàtƌaďalhadoƌes,àaàpaƌtiƌàdoàRelatſƌioàÚŶiĐo,àƋuaŶdoà
talàĠàsoliĐitado?

Sim

Consultar:

Ŷ.ºà3àeàŶ.ºà5 do artigo 32.ºàdaàLeià105/2009, de 

14 de setembro

PoƌtaƌiaàŶ.ºà55/2010., de 21 de janeiro
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DIMEN“ÃO:àPƌoteçĆoàŶaàpaƌeŶtalidade

SUBDIMENSÃO: LiĐeŶçasà/àLiĐeŶçasàpaƌtilhadas

PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

1 - A empresa incentiva os trabalhadores e as trabalhadoras ao uso partilhado da 

liĐeŶçaàpaƌeŶtalàiŶiĐialàŶosàŵoldesàpƌeǀistosàŶaàlei? Sim

Ϯà-àáàeŵpƌesaàĐoŶĐedeàaosàtƌaďalhadoƌesàhoŵeŶsàliĐeŶçasàpaƌeŶtaisàĐoŵàduƌaçĆoà
supeƌioƌàăàpƌeǀistaàŶaàlei?à NĆo

ϯà-àáàeŵpƌesaàĐoŶĐedeàăsàtƌaďalhadoƌasàliĐeŶçasàpaƌeŶtaisàĐoŵàduƌaçĆoàsupeƌioƌàăà
prevista na lei? 

NĆo

ϰà-àáàeŵpƌesaàĐoŶĐedeàaosàtƌaďalhadoƌesàhoŵeŶsàƋueàfoƌaŵàpaisàďeŶefíĐiosà
ŵoŶetĄƌiosàouàeŵàespĠĐieàsupeƌioƌesàaosàpƌeǀistosàŶaàlei? Sim Cabaz de nascimento.

ϱà-àáàeŵpƌesaàĐoŶĐedeàăsàtƌaďalhadoƌasàƋueàfoƌaŵàŵĆesàďeŶefíĐiosàŵoŶetĄƌiosàouàeŵà
espĠĐieàsupeƌioƌesàaosàpƌeǀistosàŶaàlei? Sim Cabaz de nascimento.

ϲà-àáàeŵpƌesaàĐoŶĐedeàaosàtƌaďalhadoƌesàhoŵeŶsàliĐeŶçasàpoƌàadoçĆoàĐoŵàduƌaçĆoà
supeƌioƌàăàpƌeǀistaàŶaàlei?à NĆo

ϳà-àáàeŵpƌesaàĐoŶĐedeàăsàtƌaďalhadoƌasàliĐeŶçasàpoƌàadoçĆoàĐoŵàduƌaçĆoàsupeƌioƌàăà
prevista na lei? 

NĆo

ϴà-àáàeŵpƌesaàĐoŶĐedeàaosàtƌaďalhadoƌesàhoŵeŶsàliĐeŶçaàpaƌaàassistġŶĐiaàaàfilho/aà
ĐoŵàduƌaçĆoàsupeƌioƌàăàpƌeǀistaàŶaàlei? NĆo

ϵà-àáàeŵpƌesaàĐoŶĐedeàăsàtƌaďalhadoƌasàliĐeŶçaàpaƌaàassistġŶĐiaàaàfilho/aàĐoŵàduƌaçĆoà
supeƌioƌàăàpƌeǀistaàŶaàlei? NĆo

ϭϬà-àáàeŵpƌesaàĐoŶĐedeàaosàtƌaďalhadoƌesàhoŵeŶsàliĐeŶçaàpaƌaàassistġŶĐiaàaàfilho/aà
ĐoŵàdefiĐiġŶĐiaàouàdoeŶçaàĐƌſŶiĐaàĐoŵàduƌaçĆoàsupeƌioƌàăàpƌeǀistaàŶaàlei?à NĆo

ϭϭà-àáàeŵpƌesaàĐoŶĐedeàăsàtƌaďalhadoƌasàliĐeŶçaàpaƌaàassistġŶĐiaàaàfilho/aàĐoŵà
defiĐiġŶĐiaàouàdoeŶçaàĐƌſŶiĐaàĐoŵàduƌaçĆoàsupeƌioƌàăàpƌeǀistaàŶaàlei?à NĆo

ϭϮà-àáàeŵpƌesaàpƌoĐedeàaàĐoŶtƌataçƁesàpaƌaàsuďstituiƌàteŵpoƌaƌiaŵeŶteàtƌaďalhadoƌesà
eàtƌaďalhadoƌasàeŵàgozoàdeàliĐeŶçasàŶoàdoŵíŶioàdaàpaƌeŶtalidade?à Sim

EŵàϮϬϮϮàŶĆoàseàǀeƌifiĐouàĐoŵoà
ŶeĐessĄƌio.
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PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭϯà-àáàeŵpƌesaàafiǆaàŶasàsuasàiŶstalaçƁesàouàdiǀulgaàdeàfoƌŵaàadeƋuadaàtodaàaà
iŶfoƌŵaçĆoàsoďƌeàaàlegislaçĆoàƌefeƌeŶteàaoàdiƌeitoàdeàpaƌeŶtalidadeàou,àseàtiǀeƌàsidoà
elaďoƌadoàƌegulaŵeŶtoàiŶteƌŶoàdaàeŵpƌesa,àĐoŶsagƌaàŶoàŵesŵoàtodaàessaàlegislaçĆo?

Sim
átƌaǀĠsàdoàaĐoƌdoàĐoletiǀoàdeà
trabalho.

Consultar:

Ŷ.ºà4 do artigo 127.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

ϭϰà-àáàeŵpƌesaàtƌataàdeàŵodoàigualàoàeǆeƌĐíĐioàdosàdiƌeitosàŶoàąŵďitoàdaàpaƌeŶtalidadeà
pelas trabalhadoras e pelos trabalhadores? 

Sim

ϭϱà-àEŵàsituaçĆoàdeàƌisĐoàĐlíŶiĐoàpaƌaàaàtƌaďalhadoƌaàgƌĄǀidaàouàpaƌaàoàŶasĐituƌo,à
iŵpeditiǀoàdoàeǆeƌĐíĐioàdeàfuŶçƁes,àasàtƌaďalhadoƌasàgozaƌaŵàaàliĐeŶçaàeŵàsituaçĆoàdeà
ƌisĐoàĐlíŶiĐoàduƌaŶteàaàgƌaǀidez?

Sim

Consultar:

aƌtigoàŶ.ºà36.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
aƌtigoàŶ.ºà37.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
alíŶeaàaͿàŶoàŶ.ºà1 do artigo 65.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

Ŷ.ºà5àeàŶ.ºà7 do artigo 65.ºàCſdigoàdoàTƌaďalho

ϭϲà-àEŵàĐasoàdeàiŶteƌƌupçĆoàdaàgƌaǀidez,àasàtƌaďalhadoƌasàgozaƌaŵàaàliĐeŶçaàpoƌà
iŶteƌƌupçĆoàdaàgƌaǀidez? Sim

Consultar:

aƌtigoàŶ.ºà38.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
alíŶeaàďͿàdoàŶ.ºà1àdoàaƌtigoàŶ.ºà65.ºàdoàCſdigoà
do Trabalho

àŶ.ºà5àeàŶ.ºà7 do artigo 65.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

ϭϳà-àPoƌàŶasĐiŵeŶtoàdeàfilho/a,àasàŵĆesàtƌaďalhadoƌasàeàosàpaisàtƌaďalhadoƌesàtiǀeƌaŵà
diƌeitoàaàliĐeŶçaàpaƌeŶtalàiŶiĐial? Sim

Consultar:

aƌtigoàŶ.ºà40.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
alíŶeaàĐͿàdoàŶ.ºà1,àŶ.ºà4,àŶ.ºà5àeàŶ.ºà7 do artigo 

Ŷ.ºà65.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

ϭϴà-àOsàtƌaďalhadoƌesàhoŵeŶsàƋueàfoƌaŵàpaisàgozaƌaŵàaàliĐeŶçaàpaƌeŶtalàeǆĐlusiǀaàdoà
pai?

Sim

Consultar:

aƌtigoàŶ.ºà43.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
alíŶeaàĐͿàdoàŶ.ºà1,àŶ.ºà4,àŶ.ºà5àeàŶ.ºà7 do artigo 

Ŷ.ºà65.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

ϭϵà-àásàtƌaďalhadoƌasàƋueàfoƌaŵàŵĆesàgozaƌaŵàaàliĐeŶçaàpaƌeŶtalàeǆĐlusiǀaàdaàŵĆe? Sim

CoŶsultaƌ:aƌtigoàŶ.ºà41.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

alíŶeaàĐͿàdoàŶ.ºà1,àŶ.ºà4,àŶ.ºà5àeàŶ.ºà7 do artigo 

Ŷ.ºà65.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
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ϮϬà-àOsàtƌaďalhadoƌesàhoŵeŶsàƋueàfoƌaŵàpaisàgozaƌaŵàaàliĐeŶçaàpaƌeŶtalàiŶiĐialàaàgozaƌà
por um/a progenitor/a em caso de impossibilidade do/a outro/a?

Sim

Consultar:

aƌtigoàŶ.ºà42.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
alíŶeaàĐͿàdoàŶ.ºà1,àŶ.ºà4,àŶ.ºà5àeàŶ.ºà7 do artigo 

Ŷ.ºà65.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

Ϯϭà-àásàtƌaďalhadoƌasàƋueàfoƌaŵàŵĆesàgozaƌaŵàaàliĐeŶçaàpaƌeŶtalàiŶiĐialàaàgozaƌàpoƌà
um/a progenitor/a em caso de impossibilidade do/a outro/a?

Sim

Consultar:

aƌtigoàŶ.ºà42.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
alíŶeaàĐͿàdoàŶ.ºà1,àŶ.ºà4,àŶ.ºà5àeàŶ.ºà7 do artigo 

Ŷ.ºà65.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

ϮϮà-àEŵàĐasoàdeàadoçĆoàdeàŵeŶoƌàdeàϭϱàaŶos,àoàĐaŶdidatoàouàaàĐaŶdidataàaàadotaŶteà
gozaƌaŵàaàliĐeŶçaàpoƌàadoçĆo? Sim

Consultar:

aƌtigoàŶ.ºà44.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
alíŶeaàdͿàdoàŶ.ºà1,àŶ.ºà4,àŶ.ºà5àeàŶ.ºà7 do artigo 

Ŷ.ºà65.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

Ϯϯà-àáàeŵpƌesaàƌespeitouàoàdiƌeitoàaàliĐeŶçaàpaƌeŶtalàĐoŵpleŵeŶtaƌ,àapſsàĐoŵuŶiĐaçĆoà
do trabalhador ou da trabalhadora, nos termos da lei?

Sim

Consultar:

aƌtigoàŶ.ºà51.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
àalíŶeaàeͿàdoàŶ.ºà1,àŶ.ºà5àeàŶ.ºà7àdoàaƌtigoàŶ.ºà
65.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

Ϯϰà-àáàeŵpƌesaàƌespeitouàoàdiƌeitoàdeàtƌaďalhadoƌàouàtƌaďalhadoƌaàaàliĐeŶçaàpaƌaà
assistġŶĐiaàaàfilho/a? Sim

Consultar:

aƌtigoàŶ.ºà52.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà4,àŶ.ºà5,àŶ.ºà6àeàŶ.ºà7àdoàaƌtigoàŶ.ºà65.ºàdoà
CſdigoàdoàTƌaďalho

Ϯϱà-àáàeŵpƌesaàƌespeitouàoàdiƌeitoàdeàtƌaďalhadoƌàouàtƌaďalhadoƌaàaàliĐeŶçaàpaƌaà
assistġŶĐiaàaàfilho/aàĐoŵàdefiĐiġŶĐiaàouàdoeŶçaàĐƌſŶiĐa? Sim

Consultar:

aƌtigoàŶ.ºà53.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
àŶ.ºà4,àŶ.ºà5,àŶ.ºà6àeàŶ.ºà7àdoàaƌtigoàŶ.ºà65.ºàdoà
CſdigoàdoàTƌaďalho

SUBDIMENSÃO: Dispensas, faltas
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PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭà-àáàeŵpƌesaàĐoŶĐedeàaosàtƌaďalhadoƌesàhoŵeŶsàdispeŶsasàŶoàdoŵíŶioàdaà
paƌeŶtalidadeàĐoŵàduƌaçĆoàsupeƌioƌàăàpƌeǀistaàŶaàlei?à NĆo

Ϯà-àáàeŵpƌesaàĐoŶĐedeàăsàtƌaďalhadoƌasàdispeŶsasàŶoàdoŵíŶioàdaàpaƌeŶtalidadeàĐoŵà
duƌaçĆoàsupeƌioƌàăàpƌeǀistaàŶaàlei?à NĆo

3 - A empresa concede aos trabalhadores homens o direito a faltar ao trabalho para 

assistġŶĐiaàaàfilho/aàĐoŵàduƌaçĆoàsupeƌioƌàăàpƌeǀistaàŶaàlei,àseŵàpeƌdaàdeàƋuaisƋueƌà
direitos?

NĆo

ϰà-àáàeŵpƌesaàĐoŶĐedeàăsàtƌaďalhadoƌasàoàdiƌeitoàaàfaltaƌàaoàtƌaďalhoàpaƌaàassistġŶĐiaàaà
filho/aàĐoŵàduƌaçĆoàsupeƌioƌàăàpƌeǀistaàŶaàlei,àseŵàpeƌdaàdeàƋuaisƋueƌàdiƌeitos? NĆo

5 - A empresa concede aos trabalhadores homens o direito a faltar ao trabalho para 

assistġŶĐiaàaàŶeto/aàĐoŵàduƌaçĆoàsupeƌioƌàăàpƌeǀistaàŶaàlei,àseŵàpeƌdaàdeàƋuaisƋueƌà
direitos?

NĆo

ϲà-àáàeŵpƌesaàĐoŶĐedeàăsàtƌaďalhadoƌasàoàdiƌeitoàaàfaltaƌàaoàtƌaďalhoàpaƌaàassistġŶĐiaàaà
Ŷeto/aàĐoŵàduƌaçĆoàsupeƌioƌàăàpƌeǀistaàŶaàlei,àseŵàpeƌdaàdeàƋuaisƋueƌàdiƌeitos? NĆo

PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

14 - A empresa incentiva os trabalhadores homens para uso partilhado das dispensas e 

faltas?
Sim

Acordo Coletivo de Trabalho. 

IŶfoƌŵaçĆoàdadaàpeloàRH.
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PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

8 - A empresa respeitou o direito de trabalhador ou trabalhadora a dispensa para 

aǀaliaçĆoàpaƌaàaàadoçĆo? Sim

Consultar:

artigo 45.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
alíŶeaàjͿàdoàŶ.ºà1,àŶ.ºà5àeàŶ.ºà7 do artigo 65.ºà
doàCſdigoàdoàTƌaďalho

9 - A empresa respeitou o direito de trabalhador ou trabalhadora a dispensa para 

ĐoŶsultaàpƌĠ-ŶatalàouàdispeŶsaàeƋuipaƌĄǀel? Sim

Consultar:

artigo 46.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà2,àŶ.ºà5àeàŶ.ºà7 do artigo 65.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

10 - A empresa respeitou o direito do pai a ser dispensado do trabalho para 

aĐoŵpaŶhaƌàaàtƌaďalhadoƌaàaàĐoŶsultasàpƌĠ-Ŷatais? Sim

Consultar:

Ŷ.ºà5àeàŶ.ºà6 do artigo 46.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

ϭϭà-àáàeŵpƌesaàƌespeitouàoàdiƌeitoàaàdispeŶsaàpaƌaàaleitaçĆoàdoàpaiàtƌaďalhadoƌàeàoà
diƌeitoàaàdispeŶsaàpaƌaàaŵaŵeŶtaçĆoàouàaleitaçĆoàdaàŵĆeàtƌaďalhadoƌa? Sim

Consultar:

artigo 47.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà2,àŶ.ºà5àeàŶ.ºà7 do artigo 65.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

12 - A empresa respeitou o direito a faltar ao trabalho de trabalhadores e 

tƌaďalhadoƌasàpaƌaàassistġŶĐiaàaàfilho/a? Sim

Consultar:

artigo 49.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
alíŶeaàfͿàeàalíŶeaàgͿàdoàŶ.ºà1àeàŶ.ºà5 do artigo 

65.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

13 - A empresa respeitou o direito a faltar ao trabalho de trabalhadores e 

tƌaďalhadoƌasàpaƌaàassistġŶĐiaàaàŶeto/a? Sim

Consultar:

artigo 50.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
alíŶeaàfͿàeàalíŶeaàgͿàdoàŶ.ºà1àeàŶ.ºà5 do artigo 

65.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
SUBDIMENSÃO: ReduçĆoàdoàteŵpoàdeàtƌaďalho

PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭà-àáàeŵpƌesaàƌespeitouàoàdiƌeitoàdeàtƌaďalhadoƌàouàtƌaďalhadoƌaàaàƌeduçĆoàdoàteŵpoà
deàtƌaďalhoàpaƌaàassistġŶĐiaàaàfilho/aàŵeŶoƌàĐoŵàdefiĐiġŶĐiaàouàdoeŶçaàĐƌſŶiĐa? Sim

Consultar:

artigo 54.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà5 do artigo 65.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
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SUBDIMENSÃO: FoƌŵaçĆoàpaƌaàƌeiŶseƌçĆoàpƌofissioŶal

PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭà-àáàeŵpƌesaàapliĐa,àpoƌàiŶiĐiatiǀaàpƌſpƌia,àoàdiƌeitoàaàfoƌŵaçĆoàpaƌaàƌeiŶseƌçĆoà
pƌofissioŶalàdeàtƌaďalhadoƌàouàtƌaďalhadoƌaàapſsàaàliĐeŶçaàpaƌaàassistġŶĐiaàaàfilho/aàouà
paƌaàassistġŶĐiaàaàpessoaàĐoŵàdefiĐiġŶĐiaàouàdoeŶçaàĐƌſŶiĐa?

NĆo

PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

Ϯà-àáàeŵpƌesaàƌespeitouàoàdiƌeitoàdeàtƌaďalhadoƌàouàtƌaďalhadoƌaàaàfoƌŵaçĆoàpaƌaà
ƌeiŶseƌçĆoàpƌofissioŶalàdeàtƌaďalhadoƌàouàtƌaďalhadoƌaàapſsàaàliĐeŶçaàpaƌaàassistġŶĐiaàaà
filho/aàouàpaƌaàassistġŶĐiaàaàpessoaàĐoŵàdefiĐiġŶĐiaàouàdoeŶçaàĐƌſŶiĐa?

Sim
Consultar:

artigo 61.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

SUBDIMENSÃO: PƌoteçĆoàdaàseguƌaŶçaàeàsaúdeàdeàtƌaďalhadoƌaàgƌĄǀida,àpuĠƌpeƌaàouàlaĐtaŶte

PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭà-àáàeŵpƌesaàƌespeitouàoàdiƌeitoàdaàtƌaďalhadoƌaàgƌĄǀida,àpuĠƌpeƌaàouàlaĐtaŶteàaàseƌà
dispeŶsadaàdeàpƌestaƌàtƌaďalhoàeŵàhoƌĄƌioàdeàtƌaďalhoàoƌgaŶizadoàdeàaĐoƌdoàĐoŵà
ƌegiŵeàdeàadaptaďilidade,àdeàďaŶĐoàdeàhoƌasàouàdeàhoƌĄƌioàĐoŶĐeŶtƌadoà;diƌeitoàesseà
ƋueàseàapliĐaàaàƋualƋueƌàdosàpƌogeŶitoƌesàeŵàĐasoàdeàaleitaçĆoͿ?à

Sim

Consultar:

artigo 58.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
alíŶeaàiͿàdoàŶ.ºà1,àŶ.ºà5àeàŶ.ºà7 do artigo 65.ºà
doàCſdigoàdeàTƌaďalho

Ϯà-àáàeŵpƌesaàƌespeitouàoàdiƌeitoàdaàtƌaďalhadoƌaàgƌĄǀida,àdoàtƌaďalhadoƌàouàdaà
trabalhadora com filho/a de idade inferior a 12 meses ou da trabalhadora durante todo 

oàteŵpoàƋueàduƌaƌàaàaŵaŵeŶtaçĆo,àaàseƌàdispeŶsado/aàdaàpƌestaçĆoàdeàtƌaďalhoà
suplementar?

Sim

Consultar:

artigo 59.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
alíŶeaàiͿàdoàŶ.ºà1,àŶ.ºà5àeàŶ.ºà7 do artigo 65.ºà
doàCſdigoàdeàTƌaďalho

ϯà-àáàeŵpƌesaàƌespeitouàoàdiƌeitoàdaàtƌaďalhadoƌaàgƌĄǀida,àpuĠƌpeƌaàouàlaĐtaŶteàaàseƌà
dispeŶsadaàdeàpƌestaƌàtƌaďalhoàŶoàpeƌíodoàŶotuƌŶo?à NĆoàapliĐĄǀel

Consultar:

artigo 60.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
alíŶeaàhͿàdoàŶ.ºà1,àŶ.ºà5àeàŶ.ºà7 do artigo 65.ºà
doàCſdigoàdeàTƌaďalho

ϰà-àáàeŵpƌesaàƌespeitouàoàdiƌeitoàdaàtƌaďalhadoƌaàgƌĄǀida,àpuĠƌpeƌaàouàlaĐtaŶteàaà
espeĐiaisàĐoŶdiçƁesàdeàseguƌaŶçaàeàsaúdeàŶosàloĐaisàdeàtƌaďalho,àdeàŵodoàaàeǀitaƌàaà
eǆposiçĆoàaàƌisĐosàpaƌaàaàsuaàseguƌaŶçaàeàsaúde?

Sim

Consultar:

artigo 62.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà5 do artigo 65.ºàdoàCſdigoàdeàTƌaďalho
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SUBDIMENSÃO: PƌoteçĆoàŶoàdespediŵeŶto

PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭà-àáàeŵpƌesaàĐuŵpƌiuàoàdispostoàŶoàaƌtigoàϲϯºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho,àteŶdoà
soliĐitadoàpaƌeĐeƌàpƌĠǀioàăàCITEàpaƌaàdespediŵeŶtoàdeàtƌaďalhadoƌaàgƌĄǀida,àpuĠƌpeƌaà
ouàlaĐtaŶteàouàdeàtƌaďalhadoƌ/aàeŵàgozoàdeàliĐeŶçaàpaƌeŶtal?

NĆoàapliĐĄǀel Consultar:

artigo 63.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

SUBDIMENSÃO: CoŵuŶiĐaçĆoàŶoàąŵďitoàdaàŶĆoàƌeŶoǀaçĆoàdeàĐoŶtƌatoàaàteƌŵo

PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭà-àáàeŵpƌesaàĐuŵpƌiuàoàdispostoàŶoàŶºàϯàdoàaƌtigoàϭϰϰºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho,àteŶdoà
ĐoŵuŶiĐadoàăàCITEàaàŶĆoàƌeŶoǀaçĆoàdeàĐoŶtƌatoàaàteƌŵoàdeàtƌaďalhadoƌaàgƌĄǀida,à
puĠƌpeƌaàouàlaĐtaŶteàouàdeàtƌaďalhadoƌ/aàeŵàgozoàdeàliĐeŶçaàpaƌeŶtal?

NĆoàapliĐĄǀel Consultar:

Ŷ.ºà3 do artigo 144.ºàdoàCſdigoàdeàTƌaďalho
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DIMEN“ÃO:àCoŶĐiliaçĆoàdaàǀidaàpƌofissioŶalàĐoŵàaàǀidaàfaŵiliaƌàeàpessoal

PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭà-àáàeŵpƌesaàteŵàeƋuipaŵeŶtosàpƌſpƌios,àĐoŶĐedeàapoiosàfiŶaŶĐeiƌosàouàteŵà
pƌotoĐolosàĐoŵàseƌǀiçosàdeàapoioàpaƌaàfilhosàeàfilhasà;ouàoutƌasàĐƌiaŶçasàaàĐaƌgoͿàdeà
trabalhadores e trabalhadoras?

Sim Bolsas de estudo.

Ϯà-àáàeŵpƌesaàteŵàeƋuipaŵeŶtosàpƌſpƌios,àĐoŶĐedeàapoiosàfiŶaŶĐeiƌosàouàteŵà
pƌotoĐolosàĐoŵàseƌǀiçosàdeàapoioàpaƌaàfaŵiliaƌesàĐoŵàŶeĐessidadesàespeĐiais,àpoƌà
ŵotiǀosàdeàiŶĐapaĐidade,àdefiĐiġŶĐiaàouàoutƌosàdeàtƌaďalhadoƌasàeàtƌaďalhadoƌes?à

Sim Bolsas de estudo.

ϯà-àáàeŵpƌesaàdiǀulgaàosàƌeĐuƌsosàeǆisteŶtesàŶaàĄƌeaàgeogƌĄfiĐaàdaàeŵpƌesaàe/ouàdaà
ƌesidġŶĐiaàdosàtƌaďalhadoƌesàeàdasàtƌaďalhadoƌasàƋueàfaĐiliteŵàaàĐoŶĐiliaçĆoàdaàǀidaà
pƌofissioŶal,àfaŵiliaƌàeàpessoalà;eǆ.:àĐƌeĐhes/seƌǀiçoàdeàaŵas,àiŶstituiçƁesàpaƌaàpessoasà
idosas)? 

NĆo

ϰà-àáàeŵpƌesaàteŵàpƌotoĐolos,àĐoŶĐedeàapoiosàfiŶaŶĐeiƌosàouàdispƁeàŶasàsuasà
iŶstalaçƁesàdeàseƌǀiçosàdeàpƌoǆiŵidadeà;eǆ:àlaǀaŶdaƌia,àĐateƌiŶg/takeàaǁaǇ,àpeƋueŶasà
ƌepaƌaçƁesͿ?

Sim
Acordo com bancos, lavagem de 

Đaƌƌos,àgiŶĄsio,àeŶtƌeàoutƌos.

ϱà-àáàeŵpƌesaàteŵàpƌotoĐolos,àĐoŶĐedeàapoiosàfiŶaŶĐeiƌosàouàdispƁeàŶasàsuasà
iŶstalaçƁesàdeàseƌǀiçosàdeàsaúdeàe/ouàďeŵ-estaƌ? Sim

“eƌǀiçosàdeàapoioàpsiĐolſgiĐoàŶoà
ąŵďitoàdoàgƌupoàádP.

6 - A empresa tem medidas de apoio a trabalhadores e a trabalhadoras com 

ƌespoŶsaďilidadesàespeĐífiĐasàaoàŶíǀelàfaŵiliaƌà;eǆ.:àfaŵíliasàŵoŶopaƌeŶtais,àfaŵiliaƌesà
ĐoŵàdefiĐiġŶĐia,àfaŵiliaƌesàĐoŵàdoeŶçaàĐƌſŶiĐa,àtƌaďalhadoƌesàeàtƌaďalhadoƌasàĐoŵà
netos/as de filhos/as adolescentes)?

Sim

ϳà-àáàeŵpƌesaàpossiďilita,àiŶfoƌŵalŵeŶte,àoàtƌaďalhoàaàpaƌtiƌàdeàĐasaàƋuaŶdoàŶeĐessĄƌioà
ăàĐoŶĐiliaçĆoàeŶtƌeàaàǀidaàpƌofissioŶal,àfaŵiliaƌàeàpessoal?à Sim

8 - A empresa, quando nomeia um trabalhador ou uma trabalhadora para um cargo de 

ĐhefiaàouàſƌgĆoàdeàdeĐisĆo,àteŵàpƌeseŶteàoàpƌiŶĐípioàdaàigualdadeàeàŶĆoàdisĐƌiŵiŶaçĆoà
eŵàfuŶçĆoàdoàseǆo?

Sim

ϵà-àáàeŵpƌesaàpƌeǀġàaàpaƌtilhaàdoàpostoàdeàtƌaďalhoàĐoŵàǀistaàăàĐoŶĐiliaçĆoàeŶtƌeàaàǀidaà
profissional, familiar e pessoal? 

NĆo Cada trabalhador tem um posto de 

trabalho individual.

ϭϬà-àáàeŵpƌesaàpossiďilitaàaàadaptaçĆoàdoàteŵpoàseŵaŶalàdeàtƌaďalho,àĐoŶĐeŶtƌaŶdoà
ouàalaƌgaŶdoàoàhoƌĄƌioàdeàtƌaďalhoàdiĄƌio,àĐoŵàǀistaàăàĐoŶĐiliaçĆoàeŶtƌeàaàǀidaà
profissional, familiar e pessoal?  

Sim
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11 - A empresa implementa procedimentos que garantem iguais oportunidades de 

pƌoŵoçĆoàeàpƌogƌessĆoàŶaàĐaƌƌeiƌaàpaƌaàpƌofissƁesàpƌedoŵiŶaŶteŵeŶteàfeŵiŶiŶasàeà
masculinas?

Sim

ϭϮà-àáàeŵpƌesaàutilizaàliŶguageŵàeàiŵageŵàŶĆoàdisĐƌiŵiŶatſƌiasàeàiŶĐlusiǀasàeŵàfuŶçĆoà
doàseǆoàŶaàpƌoŵoçĆoàeàdiǀulgaçĆoàdasàsuasàpolítiĐasàeàpƌĄtiĐasàeŵàŵatĠƌiaàdeà
ĐoŶĐiliaçĆoàeŶtƌeàaàǀidaàpƌofissioŶal,àfaŵiliaƌàeàpessoal,àdiƌigiŶdo-aàdeàfoƌŵaàigualàaosà
tƌaďalhadoƌesàeàăsàtƌaďalhadoƌas?

Sim

13 - A empresa adota procedimentos no sentido de identificar pessoas do sexo sub-

ƌepƌeseŶtadoàeŵàlugaƌesàdeàtopo,àdiƌeçĆoàeàĐhefiaàpaƌaàƋueàpossaŵ,àfutuƌaŵeŶte,àteƌà
a oportunidade de serem promovidas ou recrutadas para esses lugares?

NĆo

NĆo,àaàeŵpƌesaàapostaàŶaà
meritocracia. Contudo existe uma 

paƌtiĐipaçĆoàeƋuiliďƌadaàŶosàlugaƌesà
deàdiƌeçĆo.

SUBDIMENSÃO: OƌgaŶizaçĆoàdosàteŵposàdeàtƌaďalho:àhoƌĄƌioàfleǆíǀelàouàtƌaďalhoàaàteŵpoàpaƌĐial

PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭà-àáàeŵpƌesaàĐoŶĐede,àpoƌàsuaàiŶiĐiatiǀa,àhoƌĄƌioàfleǆíǀelàaàtƌaďalhadoƌesàeàaà
tƌaďalhadoƌasàĐoŵàǀistaàăàĐoŶĐiliaçĆoàeŶtƌeàaàǀidaàpƌofissioŶal,àfaŵiliaƌàeàpessoal?à Sim

Ϯà-àáàeŵpƌesaàeŶĐoƌajaàosàhoŵeŶsàaàusufƌuiƌàdeàhoƌĄƌioàdeàtƌaďalhoàfleǆíǀel?à Sim NĆoàhĄàaçƁesàeǆĐlusiǀasàpaƌaàhoŵeŶs.

ϯà-àáàeŵpƌesaàpƌopoƌĐioŶaàfoƌŵaçĆo/oƌieŶtaçĆoàaàĐhefiasàiŶteƌŵĠdiasàpaƌa,àŶaà
ĐoŶĐessĆoàdeàhoƌĄƌioàfleǆíǀelàdeàtƌaďalho,àteƌeŵàpƌeseŶteàoàpƌiŶĐípioàdaàigualdadeàeà
ŶĆoàdisĐƌiŵiŶaçĆoàeŶtƌeàŵulheƌesàeàhoŵeŶs?à

Sim
FoƌŵaçĆoàaàaǀaliadosàeàaǀaliadoƌesà
oĐoƌƌidaà;ŵaƌço/aďƌilàdeàϮϬϮϮͿ.
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PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

4 - A pedido de trabalhador ou trabalhadora com responsabilidades familiares, a 

eŵpƌesaàĐoŶĐedeuàhoƌĄƌioàfleǆíǀel?à Sim

Consultar:

artigo 56.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
artigo 57.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalhoà
artigo 64.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

5 - A pedido de trabalhador ou trabalhadora com responsabilidades familiares, a 

empresa concedeu trabalho a tempo parcial? 
NĆoàapliĐĄǀel

Consultar:

artigo 56.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
 artigo 57.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
artigo 64.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
artigo 150.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

ϲà-àTeŶdoàhaǀidoàiŶteŶçĆoàdeàƌeĐusaƌàpedidoàdeàhoƌĄƌioàfleǆíǀelàouàdeàtƌaďalhoàaàteŵpoà
paƌĐial,àaàeŵpƌesaàsoliĐitouàaàeŵissĆoàdeàpaƌeĐeƌàpƌĠǀioàjuŶtoàdaàCITE? NĆoàapliĐĄǀel

Consultar:

artigo 55.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
artigo 56.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
artigo 57.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

ϳà-àNoàĐasoàdeàeǆistiƌàpaƌeĐeƌàeŵitidoàpelaàCITEàdesfaǀoƌĄǀelàăàiŶteŶçĆoàdeàƌeĐusaàdeà
hoƌĄƌioàfleǆíǀelàouàdeàtƌaďalhoàaàteŵpoàpaƌĐial,àaàeŵpƌesaàƌespeitouàoàpaƌeĐeƌ,à
peƌŵitiŶdoàao/ăàtƌaďalhadoƌ/aàpƌatiĐaƌàoàhoƌĄƌioàsoliĐitado?

NĆoàapliĐĄǀel

Consultar:

Ŷ.ºà8 do artigo 55.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà6 do artigo 56.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà7àeàŶ.ºà10 do artigo 57.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

ϴà-àTeŶdoàhaǀidoàaĐeitaçĆo,àŶosàpƌeĐisosàteƌŵosàeŵàƋueàfoiàƌeƋueƌido,àdeàpedidoàdeà
pƌestaçĆoàdeàatiǀidadeàeŵàƌegiŵeàdeàhoƌĄƌioàfleǆíǀelàouàdeàtƌaďalhoàaàteŵpoàpaƌĐial,àaà
eŵpƌesaàĐuŵpƌiuàoàdispostoàŶoàŶ.ºàϴàdoàaƌtigoàϱϳ.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho?

NĆoàapliĐĄǀel
Consultar:

Ŷ.ºà8 do artigo 57.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà10 do artigo 57.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

ϵà-àNaàoƌgaŶizaçĆoàdeàhoƌĄƌiosàdeàtƌaďalhoàpoƌàtuƌŶos,àaàeŵpƌesaàĐoŶsideƌaàaà
ŶeĐessidadeàdeàfaĐilitaƌàaàĐoŶĐiliaçĆoàeŶtƌeàaàǀidaàpƌofissioŶal,àfaŵiliaƌàeàpessoalàdosà
trabalhadores e das trabalhadoras? 

Sim

Consultar:

alíŶeaàďͿàdoàŶ.ºà2 do artigo 212.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

artigo 220.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà2 do artigo 221.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
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SUBDIMENSÃO: Faltas

PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭà-àáàeŵpƌesaàĐoŶĐedeàpeƌíodosàdeàausġŶĐiaàpaƌaàassistġŶĐiaàaàfilhoàouàfilhaàsupeƌioƌesà
ao previsto na lei, sem perda de quaisquer direitos? 

NĆo Cumprimento do ACT.

Ϯà-àáàeŵpƌesaàĐoŶĐedeàpeƌíodosàdeàausġŶĐiaàpaƌaàassistġŶĐiaàaàŵeŵďƌoàdoàagƌegadoà
faŵiliaƌà;ĐƀŶjugeàouàeŵàuŶiĆoàdeàfaĐto,àpaƌeŶteàouàafiŵͿàsupeƌioƌàaoàpƌeǀistoàŶaàlei,à
sem perda de quaisquer direitos? 

NĆo Cumprimento do ACT.

PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

3 - A empresa considera faltas justificadas:

iͿàasàfaltasàŵotiǀadasàpelaàpƌestaçĆoàdeàassistġŶĐiaàiŶadiĄǀelàeàiŵpƌesĐiŶdíǀelàaàfilho/a,à
a neto/a ou a membro do agregado familiar de trabalhador ou trabalhadora; 

iiͿàasàfaltasàŵotiǀadasàpoƌàdesloĐaçĆoàaàestaďeleĐiŵeŶtoàdeàeŶsiŶoàdeàƌespoŶsĄǀelàpelaà
eduĐaçĆoàdeàŵeŶoƌàpoƌàŵotiǀoàdaàsituaçĆoàeduĐatiǀaàdeste/a,àpeloàteŵpoà
estƌitaŵeŶteàŶeĐessĄƌio,àatĠàƋuatƌoàhoƌasàpoƌàtƌiŵestƌe,àpoƌàĐadaàuŵ/a?

Sim

Consultar:

alíŶeaàeͿàdoàŶ.ºà2 do artigo 249.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

alíŶeaàfͿàdoàŶ.ºà2 do artigo 249.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

4 - A empresa respeita o direito a faltar ao trabalho a trabalhadores e a trabalhadoras 

paƌaàassistġŶĐiaàaàŵeŵďƌoàdoàagƌegadoàfaŵiliaƌ,àŶosàteƌŵosàpƌeǀistosàŶaàlei? Sim
Consultar:

artigo 252.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
SUBDIMENSÃO: DispeŶsaàdeàalguŵasàfoƌŵasàdeàoƌgaŶizaçĆoàdoàtƌaďalhoàeàtƌaďalhoàsupleŵeŶtaƌ

PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

1à-àáàeŵpƌesaàgaƌaŶteàaàeǆĐeçĆoàdeàapliĐaçĆoàdoàƌegiŵeàdeàadaptaďilidadeàgƌupalàaà
trabalhador ou trabalhadora com filho/a menor de 3àaŶosàdeàidadeàƋueàŶĆoàŵaŶifeste,à
poƌàesĐƌito,àaàsuaàĐoŶĐoƌdąŶĐia? NĆoàapliĐĄǀel

Consultar:

alíŶeaàďàdoàŶ.ºà4 do artigo 206.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

Ŷ.ºà5 do artigo 206.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

Ϯà-àáàeŵpƌesaàgaƌaŶteàaàeǆĐeçĆoàdeàapliĐaçĆoàdoàƌegiŵeàdeàďaŶĐoàdeàhoƌasàgƌupalàaà
tƌaďalhadoƌàouàtƌaďalhadoƌaàĐoŵàfilho/aàŵeŶoƌàdeàϯàaŶosàdeàidadeàƋueàŶĆoàŵaŶifeste,à
poƌàesĐƌito,àaàsuaàĐoŶĐoƌdąŶĐia?

NĆoàapliĐĄǀel

Consultar:

alíŶeaàďàdoàŶ.ºà3 do artigo 208.º-BàdoàCſdigoà
do Trabalho

Ŷ.ºà4 do artigo 208.º-BàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
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SUBDIMENSÃO: Teletrabalho

PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭà-àáàeŵpƌesaàapliĐa,àpoƌàiŶiĐiatiǀaàpƌſpƌia,àoàteletƌaďalhoàaàtƌaďalhadoƌesàeà
tƌaďalhadoƌas,àĐoŵoàfoƌŵaàdeàĐoŶĐiliaçĆoàeŶtƌeàaàǀidaàpƌofissioŶal,àfaŵiliaƌàeàpessoal?à Sim

Atualmente a SIMARSUL tem adotado 

paƌaàasàfuŶçƁesàĐoŵpatíǀeisàĐoŵàesteà
ŵodeloàdeàoƌgaŶizaçĆoàdeàtƌaďalhoàoà
ƌegiŵeàdeàtƌaďalhoàhíďƌidoàĐoŵàuŵàdiaà
por semana em teletrabalho, no 

entanto, em virtude da RCM de 

82/2022, de 27 de setembro estendeu-

seàatĠàϯϭàdeàŵaƌçoàpaƌaàϮàdiasàpoƌà
semana.

PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

2 - A empresa respeita o direito do trabalhador ou da trabalhadora com filho/a com 

idadeàatĠàϯàaŶosàaàeǆeƌĐeƌàaàatiǀidadeàeŵàƌegiŵeàdeàteletƌaďalho,àƋuaŶdoàesteàsejaà
ĐoŵpatíǀelàĐoŵàaàatiǀidadeàdeseŵpeŶhadaàeàaàeŵpƌesaàdispoŶhaàdeàƌeĐuƌsosàeàŵeiosà
para o efeito?

Sim CuŵpƌiŵeŶtoàdaàlegislaçĆo.
Consultar:

Ŷ.ºà3 do artigo 166.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho
Ŷ.ºà8 do artigo 166.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

SUBDIMENSÃO: JoƌŶadaàĐoŶtíŶua

PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϭà-àáàeŵpƌesaàapliĐa,àpoƌàiŶiĐiatiǀaàpƌſpƌia,àaàŵodalidadeàdeàjoƌŶadaàĐoŶtíŶuaàaà
tƌaďalhadoƌàouàtƌaďalhadoƌaàƌespoŶsĄǀelàpoƌàĐƌiaŶçaàŵeŶoƌàdeàϭϮàaŶosàou,à
iŶdepeŶdeŶteŵeŶteàdaàidade,àĐoŵàdefiĐiġŶĐiaàouàdoeŶçaàĐƌſŶiĐa?

NĆo

PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

Ϯà-àáàeŵpƌesaàĐoŶĐedeuàaàŵodalidadeàdeàjoƌŶadaàĐoŶtíŶuaàaàpedidoàdeàtƌaďalhadoƌàouà
tƌaďalhadoƌaàƌespoŶsĄǀelàpoƌàĐƌiaŶçaàŵeŶoƌàdeàϭϮàaŶosàou,àiŶdepeŶdeŶteŵeŶteàdaà
idade,àĐoŵàdefiĐiġŶĐiaàouàdoeŶçaàĐƌſŶiĐa?

NĆoàapliĐĄǀel
Consultar:

artigo 114.ºàdaàLeiàGeƌalàdoàTƌaďalhoàeŵà
FuŶçƁesàPúďliĐas
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SUBDIMENSÃO: Meia jornada

PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

1 - A empresa concedeu a modalidade de meia jornada a pedido de trabalhador ou 

trabalhadora –ài) com 55 anos ou mais e que tenha netos/as com idade inferior a 12 

anos; ou ii) que tenha filhos/as menores de 12 anos ou, independentemente da idade, 

ĐoŵàdefiĐiġŶĐiaàouàdoeŶçaàĐƌſŶiĐa?

NĆoàapliĐĄǀel
Consultar:

artigo 114.ºàdaàLeiàGeƌalàdoàTƌaďalhoàeŵà
FuŶçƁesàPúďliĐas

Processado por computador a 07-11-2022 ă;sͿ 17:58:16 PĄgiŶaà28 de 30



áUTODIáGNÓSTICOàDáàSITUáÇÃOàDáSàMULHERESàEà
DOS HOMENS NA ENTIDADE /EMPRESA

DIMEN“ÃO:àPƌeǀeŶçĆoàdaàpƌĄtiĐaàdeàassĠdioàŶoàtƌaďalho

PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

ϯà-àáàeŵpƌesaàiŵpleŵeŶtaàŵedidasàpaƌaàpƌeǀeŶiƌàaàpƌĄtiĐaàdeàoutƌasàofeŶsasàăà
iŶtegƌidadeàfísiĐaàouàŵoƌal,àliďeƌdade,àhoŶƌaàouàdigŶidadeàdoàtƌaďalhadoƌàouàdaà
trabalhadora? 

Sim CſdigoàdeàĐoŶdutaàeàĠtiĐaàdoàGƌupo.

4à-àEǆisteŵàŶaàeŵpƌesaàpƌoĐediŵeŶtosàespeĐífiĐosàpaƌaàdeŶúŶĐiaàe/ouàapƌeseŶtaçĆoà
deàƋueiǆaàeŵàĐasoàdeàassĠdioàseǆualàe/ouàŵoƌal,àďullǇiŶg,àstalkiŶgàeàoutƌasàfoƌŵasàdeà
ǀiolġŶĐiaàdeàgĠŶeƌoàŶoàtƌaďalho?à Sim CſdigoàdeàĐoŶdutaàeàĠtiĐaàdoàGƌupo.

5 - A empresa informa todos/as os/as trabalhadores/as sobre os procedimentos a 

toŵaƌàpaƌaàaàĐoŵuŶiĐaçĆoàdeàatosàdeàdisĐƌiŵiŶaçĆoàeàassĠdioàŵoƌalàe/ouàseǆualàŶoà
trabalho?

Sim CſdigoàdeàĐoŶdutaàeàĠtiĐaàdoàGƌupo.

6à-àEǆisteŵàŶaàeŵpƌesaàpƌoĐediŵeŶtosàespeĐífiĐosàpaƌaàasseguƌaƌàaàƌepaƌaçĆoàdeà
daŶosàăàǀítiŵaàdaàpƌĄtiĐaàdeàassĠdio? Sim CſdigoàdeàĐoŶdutaàeàĠtiĐaàdoàGƌupo.

PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

1à-àáàeŵpƌesaàiŵpleŵeŶtaàŵedidasàpaƌaàpƌeǀeŶiƌàaàpƌĄtiĐaàdeàassĠdioàŶoàtƌaďalho?
EŶteŶde-seàpoƌàassĠdioàŶoàtƌaďalhoàoàĐoŵpoƌtaŵeŶtoàiŶdesejado,àŶoŵeadaŵeŶteàoà
ďaseadoàeŵàfatoƌàdeàdisĐƌiŵiŶaçĆo,àpƌatiĐadoàaƋuaŶdoàdoàaĐessoàaoàeŵpƌegoàouàŶoà
pƌſpƌioàeŵpƌego,àtƌaďalhoàouàfoƌŵaçĆoàpƌofissioŶal,àĐoŵàoàoďjetiǀoàouàoàefeitoàdeà
perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua dignidade, ou de lhe criar um ambiente 

intimidativo, hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador

Sim CſdigoàdeàĐoŶdutaàeàĠtiĐaàdoàGƌupo.

2à-àáàeŵpƌesaàiŵpleŵeŶtaàŵedidasàpaƌaàpƌeǀeŶiƌàaàpƌĄtiĐaàdeàassĠdioàseǆualàŶoà
trabalho?

EŶteŶde-seàpoƌàassĠdioàŶoàtƌaďalhoàoàĐoŵpoƌtaŵeŶtoàiŶdesejado,àŶoŵeadaŵeŶteàoà
ďaseadoàeŵàfatoƌàdeàdisĐƌiŵiŶaçĆo,àpƌatiĐadoàaƋuaŶdoàdoàaĐessoàaoàeŵpƌegoàouàŶoà
pƌſpƌioàeŵpƌego,àtƌaďalhoàouàfoƌŵaçĆoàpƌofissioŶal,àĐoŵàoàoďjetiǀoàouàoàefeitoàdeà
perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua dignidade, ou de lhe criar um ambiente 

intimidativo, hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador

Sim CſdigoàdeàĐoŶdutaàeàĠtiĐaàdoàGƌupo.
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PreveŶçĆoàdeàprĄticasàdiscriŵiŶatórias
PERGUNTA RESPOSTA OBSERVáÇÕES ALERTA

8 - Se a resposta foi ͞sim͟:
áàeŵpƌesaàĐoŶfeƌiuàoàdiƌeitoàdeàiŶdeŵŶizaçĆoàăàǀítiŵaàdeàpƌĄtiĐaàdeàassĠdio? NĆoàapliĐĄǀel

Consultar:

Ŷ.ºà1,àŶ.ºà2,àŶ.ºà3,àŶ.ºà4àeàŶ.ºà5 do artigo 29.ºà
doàCſdigoàdoàTƌaďalho

9 - Se a resposta foi ͞sim͟:
áàeŵpƌesaàgaƌaŶtiuàƋueàoàouàaàdeŶuŶĐiaŶteàeàasàtesteŵuŶhasàpoƌàsiàiŶdiĐadasàŶĆoàsĆoà
sancionados/as disciplinarmente, a menos que tenham atuado com dolo?

NĆoàapliĐĄǀel
Consultar:

Ŷ.ºà1,àŶ.ºà2,àŶ.ºà3,àŶ.ºà4àeàŶ.ºà5 do artigo 29.ºà
doàCſdigoàdoàTƌaďalho

10 - Se a resposta foi ͞sim͟:
áàeŵpƌesaàassuŵiuàaàƌespoŶsaďilidadeàpelaàƌepaƌaçĆoàdosàdaŶosàeŵeƌgeŶtesàdeà
doeŶçasàpƌofissioŶaisàƌesultaŶtesàdaàpƌĄtiĐaàdeàassĠdio?

NĆoàapliĐĄǀel Consultar:

Ŷ.ºà8 do artigo 283.ºàdoàCſdigoàdoàTƌaďalho

11 - Se a resposta foi ͞sim͟:
áàeŵpƌesaàĐoŶsideƌouàjustaàĐausaàdeàƌesoluçĆoàdoàĐoŶtƌatoàpeloàtƌaďalhadoƌàouàpelaà
tƌaďalhadoƌaàaàofeŶsaàăàiŶtegƌidadeàfísiĐaàouàŵoƌal,àliďeƌdade,àhoŶƌaàouàdigŶidadeàdoà
tƌaďalhadoƌàouàdaàtƌaďalhadoƌa,àpuŶíǀelàpoƌàlei,àiŶĐluiŶdoàaàpƌĄtiĐaàdeàassĠdioà
deŶuŶĐiadaàaoàseƌǀiçoàĐoŵàĐoŵpetġŶĐiaàiŶspetiǀaàŶaàĄƌeaàlaďoƌal,àpƌatiĐadaàpelaà
entidade empregadora ou seu/sua representante?

NĆoàapliĐĄǀel
Consultar:

alíŶeaàfͿàdoàŶ.ºà2 do artigo 394.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

ϭϮà-àáàeŵpƌesaàadotouàĐſdigoàdeàďoaàĐoŶdutaàpaƌaàaàpƌeǀeŶçĆoàeàĐoŵďateàaoàassĠdioà
no trabalho?

Sim CſdigoàdeàĐoŶdutaàeàĠtiĐaàdoàGƌupo.
Consultar:

alíŶeaàkͿàdoàŶ.ºà1 do artigo 127.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

ϭϯà-àTeŶdoàtidoàĐoŶheĐiŵeŶtoàdeàalegadasàsituaçƁesàdeàassĠdioàŶoàtƌaďalho,àaàeŵpƌesaà
instaurou procedimento disciplinar?

NĆoàapliĐĄǀel EŵàϮϬϮϮàŶĆoàseàƌegistouàƋualƋueƌà
situaçĆo.

Consultar:

alíŶeaàlͿàdoàŶ.ºà1 do artigo 127.ºàdoàCſdigoàdoà
Trabalho

Processado por computador a 07-11-2022 ă;sͿ 17:58:16 PĄgiŶaà30 de 30
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ANEXO II 
Plano 2023 - Medidas a implementar  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 



Dimensão Objetivo Medidas Responsável Áreas envolvidas Orçamento Meta Indicador Observações

1
 Estratégia, Missão e Valores da 

empresa

Dar a conhecer o Plano para a Igualdade e a sua 

importância estratégica para a empresa; Envolver 

todas as trabalhadoras e todos os trabalhadores na 

implementação do Plano para a Igualdade

Divulgação do Plano para a Igualdade, das respetivas medidas e dos 

objetivos, através de sessões de sensibilização, de divulgação no sítio 

eletrónico da empresa, na intranet, por correio eletrónico, e com 

afixação em locais internos de reconhecida visibilidade. 

SRS+CEA Todos Sem custos específicos
 100% dos trabalhadores/as com acesso ao Plano

N.º trabalhadores/as com acesso ao plano/N.º 

total de trabalhadores e trabalhadoras

N.º trabalhadores/as que tem conhecimento do 

Plano / N.º total de trabalhadores e 

trabalhadoras 

1
 Estratégia, Missão e Valores da 

empresa

Assegurar a informação a todos os trabalhadores/as 

de forma acessível

Manter atualizado o espaço de internet dedicado à temática da 

conciliação e da Igualdade de Género (direitos, deveres e benefícios)
CEA Todos Sem custos específicos 2 monitorizações/ano (semestral) Monitorizar a internet

1
 Estratégia, Missão e Valores da 

empresa

Garantir a igualdade de oportunidades e promover 

a diversidade e inclusão.
Garantir o cumprimento do Plano anual para a Igualdade de género SRS Todos Sem custos específicos 100% em 2023 N.º de ações cumpridas/Nº total de ações

1
 Estratégia, Missão e Valores da 

empresa

Incentivar a participação dos trabalhadores e das 

trabalhadoras no domínio da promoção da igualdade 

entre mulheres e homens

Realização de iniciativas para debate de ideias sobre a promoção da 

igualdade entre homens e mulheres e a conciliação entre a vida pessoal, 

familiar e profissional.

SRS e CEA e RH Todos Sem custos específicos 2 iniciativas N.º de iniciativas realizadas

1
 Estratégia, Missão e Valores da 

empresa

Reconhecer e integrar a igual visibilidade de 

mulheres e homens em todas as formas de 

linguagem, no plano interno e externo

Reforço da Adoção de linguagem inclusiva (verbal e não verbal) em 

todos os documentos e instrumentos de gestão e na comunicação da 

empresa (ex.: relatórios, regulamentos, sítio da internet, intranet, 

comunicados, emails, imagens veiculadas)

SRS e CEA e RH Todos Sem custos específicos 2 monitorizações/ano (semestral) Monitorização de Comunicação Inclusiva

2  Igualdade no acesso a emprego

Contribuir para um processo de seleção e 

recrutamento justo e objetivo para mulheres e 

homens

Realização de ações de formação dirigidas às pessoas responsáveis pelas 

entrevistas de seleção e recrutamento sobre procedimentos de seleção 

e recrutamento sem enviesamentos de género

RH Todos

Custos diluídos no 

normal funcionamento 

da empresa

100% chefias envolvidas no processo de 

recrutamento
N.º chefias formadas

2  Igualdade no acesso a emprego
Garantir o princípio da igualdade e não 

discriminação no acesso ao emprego

Verificação de todos os anúncios de oferta de emprego e outras formas 

de publicidade ligadas à pré-seleção de forma a garantir que não 

contêm, direta ou indiretamente, qualquer restrição, especificação 

discriminatória (nomeadamente em função do sexo)

RH Todos Sem custos específicos 0 não conformidades N.º de não conformidades

3 Formação inicial e contínua

Promover uma cultura de igualdade entre mulheres 

e homens no local de trabalho, favorecendo práticas 

de gestão e de trabalho consonantes com a mesma

Integração de um módulo de formação sobre igualdade entre mulheres 

e homens no plano de formação anual, nomeadamente sobre: 

estereótipos de género; linguagem inclusiva; proteção na parentalidade; 

conciliação da vida profissional, familiar e pessoal; Assédio moral e 

sexual no trabalho.

RH e SRS Todos

Custos diluídos no 

normal funcionamento 

da empresa

Módulo incluído no plano de formação Módulo incluído no plano de formação

3 Formação inicial e contínua

Promover uma cultura de igualdade entre mulheres 

e homens no local de trabalho, favorecendo práticas 

de gestão e de trabalho consonantes com a mesma

Sensibilizar os/as colaboradores/as em Igualdade, não discriminação e 

conciliação, incluindo diversidade e inclusão. Poderão ser feitas através 

de e-learning.

RH e SRS Todos

Custos diluídos no 

normal funcionamento 

da empresa

100% dos trabalhadores/as
N.º de trabalhadores formados e/ou 

sensibilizados / Nº trabalhadores *100

4
Igualdade nas condições de 

trabalho

Assegurar um processo de avaliação justo e objetivo 

para mulheres e para homens

Divulgação do modelo de avaliação de desempenho, assegurando a 

transparência do mesmo junto de trabalhadoras e trabalhadores e das 

respetivas estruturas representativas, no sítio eletrónico da empresa, na 

intranet, por correio eletrónico, e com afixação em locais internos de 

reconhecida visibilidade.

RH Todos

Custos diluídos no 

normal funcionamento 

da empresa

Informação disponível a 100% dos trabalhadores/as
N.º de trabalhadores/as abrangidos pela 

comunicação/ N.º total de trabalhadores/as
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4
Igualdade nas condições de 

trabalho

Assegurar um processo de avaliação justo e objetivo 

para mulheres e para homens

Divulgação do modelo de avaliação de desempenho, assegurando a 

transparência do mesmo junto de trabalhadoras e trabalhadores e das 

respetivas estruturas representativas, no sítio eletrónico da empresa, na 

intranet, por correio eletrónico, e com afixação em locais internos de 

reconhecida visibilidade.

RH Todos

Custos diluídos no 

normal funcionamento 

da empresa

N.º de trabalhadores/as abrangidos pela 

comunicação/ N.º total de trabalhadores/as

Informação disponível a 100% dos 

trabalhadores/as

4
Igualdade nas condições de 

trabalho

Assegurar um processo de avaliação justo e objetivo 

para mulheres e para homens

Monitorização anual dos resultados da avaliação de desempenho e 

eventual revisão do procedimento, de modo a garantir que exclui 

qualquer discriminação (direta ou indireta).
RH Todos Sem custos específicos

Relatório de diagnóstico e medidas corretivas 

adotadas (se necessárias)
0 não conformidades

5 Proteção na parentalidade

Garantir o direito ao gozo das licenças de 

parentalidade pelos trabalhadores e pelas 

trabalhadoras. Incentivar os trabalhadores homens 

ao uso partilhado da licença parental inicial.

Afixação nas instalações da empresa ou a divulgação de forma adequada 

de toda a informação sobre a legislação, incluindo as licenças, referente 

ao direito de parentalidade.

SRS+RH+CEA Todos

Custos diluídos no 

normal funcionamento 

da empresa

Informação disponível a 100% dos/as 

trabalhadores/as

N.º trabalhadores/as com acesso a toda a 

informação/N.º total de trabalhadores/as

6
 Conciliação entre a vida 

pessoal, familiar e profissional

Promover a conciliação da vida profissional com a 

vida familiar e pessoal dos trabalhadores e das 

trabalhadoras.

Desenvolver iniciativas que promovam a conciliação SRS+RH+CEA Todos  A definir 3 iniciativas nº de iniciativas

Iniciativa 1 - Disponibilizar meios/informação que 

promovam a melhoria na saúde ao longo dos ciclos de 

vida de mulheres e de homens (Exemplo: Campanhas 

de condução segura, Campanhas para reforma ativa)

Iniciativa 2 - Reforço de divulgação do código de boa 

conduta para a prevenção e combate ao assédio no 

trabalho a todos/as os/as trabalhadores/as, a ser 

apresentada no sítio eletrónico da empresa [especificar 

endereço do sítio], na intranet, por correio eletrónico, 

e com afixação em locais internos de reconhecida 

visibilidade.

6
Conciliação entre a vida pessoal, 

familiar e profissional

Garantir que o regime de teletrabalho contempla as 

necessidades de conciliação entre a vida profissional, 

familiar e pessoal dos trabalhadores e das 

trabalhadoras, em particular dos/as que têm 

responsabilidades familiares

Aplicação, por iniciativa própria, do regime de teletrabalho a 

trabalhadores e trabalhadoras, como forma de conciliação entre a vida 

profissional, familiar e pessoal

RH Todos Sem custos específicos Implementação de procedimento Procedimento elaborado e implementado
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